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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

	o 
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material gráfico para a 

implantação e fortalecimento de ações/estratégias referente ao PROGRAMA ELOS. 

Justificativa: 

Considerando a Deliberação n 2  109/2017 do Conselho Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CEDCA) que estabelece os procedimentos do repasse de recursos 

no formato fundo a fundo para a implantação e fortalecimento de ações/estratégias de 

prevenção ao uso, abuso e transição à dependência de álcool e outras drogas, destinadas às 

crianças, adolescentes e suas famílias, no estado do Paraná. 

Neste sentido o recurso será investido em materiais de custeio, de modo a garantir a 

qualidade das ações e serviços prestados na rede intersetorial, executadas pelas políticas de 

educação, saúde e assistência social em conformidade com as diretrizes validadas pelo 

Ministério da Saúde e/ou em conformidade com a Política Nacional de Saúde Mental, etc. 

Será disponibilizado para a realização das atividades e ações do programa ELOS, às equipes 

de referência dos equipamentos públicos das políticas de Assistência Social, Educação e 

Saúde. 

Do valor: 

O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 71.235,20 (setenta e um 

mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), conforme mapa comparativo em 

anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023. 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 
po ANDERSON MANIQUE MANIQUE 	
BARRETO:96731 109991 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material gráfico para a 

implantação e fortalecimento de ações/estratégias referente ao PROGRAMA ELOS, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

COD. VALOR TOTAL LOTE ITEM QTD U N 
PMcV 

DESCRIÇAO 
 UNIT R$ R$ 

GUIA 	DO 	COMPONENTE 	ESCOLAR, 	FORMATO 	A4 

(FECHADO), A3 ABERTO, 102 PÁGINAS, FRENTE-VERSO, 

CAPA: COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 1SOGR, MIOLO: 
1 1 12,00 UN 23067 39,00 468,00 

PRETO-BRANCO 	1/1, 	PAPEL 	OFFSET 	75GR, 

ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE PLÁSTICO PRETO,  

GUIA DO EDUCADOR, FORMATO A4 (FECHADO), A3 

ABERTO, 82 PÁGINAS- FRENTE-VERSO, CAPA: COLORIDA 

4/1, COUCHE FOSCO 15OGR, MIOLO: COLORIDO 1/1, 
1 2 80,00 UN 23068 35,00 2.800,00 

PAPEL OFFSET 75GR, ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM 

CAPA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA 

DE_  PLÁSTICO _PRETO  

GUIA 	DO 	COMPONENTE 	FAMILIAR, 	FORMATO A4 

(FECHADO), A3 ABERTO, 62 PÁGINAS- FRENTE-VERSO, 

CAPA: COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 15OGR, MIOLO: 
1 3 1.800,00 UN 23069 26,00 46.800,00 

PRETO-BRANCO 	1/1, 	PAPEL 	OFFSET 	75GR, 

ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE PLÁSTICO PRETO  

CADERNO DO EDUCANDO, 	FORMATO AS, CAPA E 

1 4 1.800,00 UN 23070 
CONTRACAPA COLORIDAS, EM COUCHÉ FOSCO, 150MG, 

. 5,90 10.620,00 
CONTEUDO 	COLORIDO 	- 	 1/0, 	BROCHURA, 	MIOLO:  

COLORIDO 	PAPEL _1/1,_ 	_OFFSET_75GR.  

CARTAZ ACORDOS DO JOGO ELOS, Ai, COLORIDO, 
1 5 80,00 UN 23071 PAPEL COUCHÉ 150G/ACABAMENTO: REFILADO 24,00 1.920,00 

CARTAZ NÍVEIS DE VOZ E COMBINADO DE LUGARES, Ai, 

1 6 80,00 UN 23072 COLORIDO, 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G/ 	ACABAMENTO: 24,00 1.920,00 
REFILADO 

CARTAZ PAINEL DE 	REGISTRO 	ELOS, Ai, COLORIDO, 
1 7 80,00 UN 23073 PAPEL COUCHÉ 15OG/ ACABAMENTO: REFILADO 20,67 1.653,60 

KIT DE 30 CARTÕES - SINALIZAÇÃO DA QUEBRA DE 

ACORDOS 	MED.: 	106X791VIM 	EM 	4/0 	CORES, 	EM 
1 8 80,00 KIT 23074 DUODESIGN 	250G. 	ACABAMENTO: 	BOPP 	BRILHO, 20,67 1.653,60 

CORTE E VINCO COM FACA ESPECIAL COM CANTOS 

ARREDONDADOS.  

KIT 	DE 	15 	CARTÕES 	- 	 RECONHECIMENTO, 	MED: 

106X79MM EM 4/0 CORES, EM DUODESIGN 250G. 
1 9 80,00 KIT 23075 20,00 1.600,00 

ACABAMENTO: BOPP BRILHO, CORTE E VINCO COM  

FACA _ESPECIAL _COM _CANTOS _ARREDONDADOS.  

FIGURAS DE RECONHECIMENTO, A4 MED.: 210X297MM 

EM PAPEL ADESIVO EM 4/0 CORES. ACABAMENTO: 
1 10 1.800,00 UN 23076 1,00 1.800,00 

CORTE E VINCO COM FACA ESPECIAL PARA DESTAQUE 

DOS ADESIVOS.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 71.235,20 

(setenta e um mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos) 
(*Requjsição  de Necessidades n 2  54012023 do L. ) 

2. Justificativa: 

2.1. Considerando a Deliberação n 9  109/2017 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (CEDCA) que estabelece os procedimentos do repasse de recursos no 
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formato fundo a fundo para a implantação e fortalecimento de ações/estratégias de 

prevenção ao uso, abuso e transição à dependência de álcool e outras drogas, destinadas às 

crianças, adolescentes e suas famílias. 

2.2. Neste sentido o recurso será investido em materiais de custeio, de modo a garantir a 

qualidade das ações e serviços prestados na rede intersetorial, executadas pelas políticas de 

educação, saúde e assistência social em conformidade com as diretrizes validadas pelo 

Ministério da Saúde e/ou em conformidade com a Política Nacional de Saúde Mental, etc. 

Será disponibilizado para a realização das atividades e ações do programa ELOS, às equipes 

de referência dos equipamentos públicos das políticas de Assistência Social, Educação e 

Saúde. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em levantamento realizado pelo departamento solicitante 

do objeto, de acordo com as atividades que serão desenvolvidas. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 71.235,20 (setenta e um mil, 

duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve diversificação da base 

de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Justifica-se a licitação por lote pois se trata de materiais a ser utilizados em atividades 

concomitantes, prezando-se pela padronização dos materiais, bem como a entrega 

simultânea dos mesmos, para evitar prejuízo ao bom andamento das atividades. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, 

pois conforme previsto no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.2. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.3. Os produtos poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as 

necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para 

armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado 

por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a 

fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. 1\1 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.5.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.5.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim 

o pagamento. 

10.6. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizadous 
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diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.3. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, Verônica Fagundes 

Almeida, matrícula n 2  7.981/2022. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprascoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Fatima Vo 1 da
1  
Silva 
	

Verônica Fagundes Almeida 
Secretaria d Assistencia Social 

	
Secretaria de Assistência Social 

Gestor 
	

Fiscal 

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprascoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 	 FLSL 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material gráfico para a 
implantação e fortalecimento de ações/estratégias referente ao PROGRAMA ELOS. 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.3 0.99. 10 - Outros Materiais de Consumo 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso interno 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.02 - Impressos para Divulgação de Serviços, Obras e Campanhas 
UG OIU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
04 10/03 3934 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 3367 4487 3.3.90.30.99.10 

ao Adolescente 
10.003.08.243.0022.6.044  

04 10/03 3934 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 4474 4488 3.3.90.39.63.01 
ao Adolescente 4489 3.3.90.39.63.02 
10.003.08.243.0022.6.044  

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023 

}ctEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 

0 



empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 comerciaLgraficai@gmail.com  

Enviado em: 	 quinta-feira, 17 de agosto de 2023 15:59 cp/0 
Para: 	 empenhos@coronelvivida.prgov.br  

Assunto: 	 RES: cotação ELOS 	 FLS-IL 
Anexos: 	 COTAÇÃO - PREF. CORONEL VIVIDA-PR 2023.pdf 

Segue orçamento em anexo 

Att, 

' 

(g( 

i.puu YUI(U 

Charles Silva Nunes 

3t38222483 0 3e8738u8 
cm 

Rua Ces, SS. Iguaçu 
3562•038 tp.*zinga .MC 

Forwarded message --------- 

De: <empenhoscoronelvivida.pr.gov.br > 

Date: ter., 15 de ago. de 2023 às 13:45 

Subject: cotação ELOS 

To: <empenhoscoroneIvivida.pr.gov.br > 

Boa tarde, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação. 

Att; Maira. 

Departamento de Compras 

Município de Coronel Vivida - PR. 

(46) 3232-8335 / (46) 9 9136-5781 
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(4;) GRÁFICA IGUAÇU LTI)A 
A BOA IMPRESSÃO DE SUA EMPRESA - FUNDADA EM 04-04-1979 

CNPJ (ME): 20.949.65710001-07 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 313253892.0060 

E-mail: vendasgraficaiguacuc.:grnai1.com 
Rua ( ietc. ii - 'L'ck1x: (31) 822-2.183 / 382243111 - lsairro IguaçI i 	35 162-038 - Iuiiiga - li[ EIS (;I - 1 ;LI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 

REF. 	 ORÇAMENTO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

iT.i Descrição do Produto Marca Unid. Quant. V.UNIT. V.TOTAL 

- GUIA DO COMPONENTE ESCOLAR, FORMATO A4 
(FECHADO), A3 ABERTO, 102 PÁGINAS, FRENTE- 
VERSO, CAPA: COLORIDA 411, COUCHE FOSCO 

1 150GR, MIOLO: PRETO-BRANCO 1/1, PAPEL OFFSET 
Marca 

UNID 12 R$ 	40,00 R$ 	480,00 

75GR, ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE 
Própria 

PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE 
PLÁSTICO PRETO.  

- GUIA DO EDUCADOR, FORMATO A4 (FECHADO), A3 
ABERTO, 82 PÁGINAS- FRENTE-VERSO, CAPA: 
COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 150GR, MIOLO: 

Marca  
2 COLORIDO 111, PAPEL OFFSET 75GR, ACABAMENTO 

EM ESPIRAL, COM CAPA DE PLÁSTICO 
 

Própria 
UNID 80 R$ 	35,00 R$ 	2.800,00 

TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE PLÁSTICO 
PRETO 

- GUIA DO COMPONENTE FAMILIAR, FORMATO A4 
(FECHADO), A3 ABERTO, 62 PÁGINAS- FRENTE- 
VERSO, CAPA: COLORIDA 411, COUCHE FOSCO 

3 150GR, MIOLO: PRETO-BRANCO 111, PAPEL OFFSET Marca  
UNID 1800 R$ 	30,00 R$ 	54.000,00 

75GR, ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE Própria 

PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE 
PLÁSTICO PRETO 

- CADERNO DO EDUCANDO, FORMATO A5, CAPA E 
CONTRACAPA COLORIDAS, EM COUCHÉ FOSCO, Marca 
I50MG, CONTEÚDO COLORIDO - 110, BROCHURA, Própria 

UNID 1800 R$ 	1000 R$ 	1800000 

MIOLO: COLORIDO 111, PAPEL OFFSET 75GR.  
- CARTAZ ACORDOS DO JOGO ELOS, Ai, COLORIDO, Marca 

PAPEL COUCHÉ 150G / ACABAMENTO: REFILADO Própria 
UNID 80 R$ 	40,00 R$ 	3.200,00 

CARTAZ  NIVEIS DE VOZ E COMBINADO DE LUGARES, 
6 Ai, COLORIDO, PAPEL COUCHÉ 150G/ ACABAMENTO: 

RI Marca 
UNID 80 R$ 	40,00 R$ 	3.200,00 

REFILADO 
 Própria 

- 

7 CARTAZ PAINEL DE REGISTRO ELOS, Ai, COLORIDO, Marca 
UNID 80 R$ 	40,00 R$ 	3.200,00 

PAPEL COUCHÉ 150G1 ACABAMENTO: REFILADO Própria 

- KIT DE 30 CARTÕES - SINALIZAÇÃO DA QUEBRA DE 
ACORDOS MED.: 106X79MM EM 410 CORES, EM 

Marca  
8 DUODESIGN 250G. ACABAMENTO: BOPP BRILHO, 

Própria 
UNID 80 R$ 	15,00 R$ 	1.200,00 

CORTE E VINCO COM FACA ESPECIAL COM CANTOS 
- ARREDONDADOS. 

Página 1 de 2 
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£J L GRÁFICA IGLTAÇU LTHA 
A BOA IMPRESSÃO DE SUA EMPRESA - FUNDADA EM 04-04-7979 

CNPJ (MF): 20.949.65710001-07 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 313.253892.0060 

E-mail: vendasgraficaiguacugmaiI.com  
Rti; ('aetcs, 33 - Telefax: (31) 3822-2 1.813 / 3822-3111 - 13.nrro Iguaçu CE1' 3.3162-038 - 1)atznga - Minas Gerais 

KIT DE 15 CARTÕES - RECONHECIMENTO, MED: 
106X79MM EM 4/0 CORES, EM DUODESIGN 250G. Marca 
ACABAMENTO: BOPP BRILHO, CORTE E VINCO COM Própria 

UNID 80 R$ 	15,00 R$ 	1.200,00 

FACA ESPECIAL COM CANTOS ARREDONDADOS.  
- FIGURAS DE RECONHECIMENTO, A4 MED.: 

21 0X297MM EM PAPEL ADESIVO EM 4/0 CORES. Marca 
10 UNID 1800 RS 	1,00 R$ 	1.800,00  

ACABAMENTO: CORTE E VINCO COM FACA ESPECIAL Própria 
PARA DESTAQUE DOS ADESIVOS.  

TOTAL GERAL R$ 	89.080,00 

-condições de Pagmento: em até 30 dias da data da liberação da NF pelo setor competente. 

-Validade da proposta: 90 (noventa) dias a contados da data limite para entrega das propostas 

-Dados Bancários: Banco do Brasil - Agencia: 3003-1 - conta corrente: 5679-0 - PIX: 20.949.65710001-07 

-Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, 

estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos 

incondicional e inteligente. 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DE CONTRATO: 

Nome: Mauro Nunes Pereira 

Identidade: M748026 - Org. Expedidor: SSP-MG 

CPF: 202.955.886-91 Estado Civil: Casado 

Endereço: Rua Caetés 55 Iguaçu -35162038 Cidade: Ipatinga-MG 

Ipatinga, 17 de agosto de 2023. 

viS ICJfl / 	
Cu n$ 

Cristian Martins de Souza/ 
Rep. Legal 

CPF:117.218.136-59— RG: MG16069074 
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c_) CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA \c 

INÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
1 20.949.65710001-07 	 0410411979 

MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

GRAFICA IGUACU LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

GRAFICAIGUACU 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.11-3-01 - Impressão de jornais 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
20.91-6-00 - Fabricação de adesivos e selantes 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R CAETES 1 
CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 

35.162-038 	 IGUACU IPATINGA MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

VENDAS GRAFICAIGUACU@GMAIL.COM  (31) 3822.24831(31) 3822-3111 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2210812023 às 10:00:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	
Q 

INÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DEABERTURA  

1 20.949.65710001-07 04/04/1979 
1 MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

GRAFICA IGUACU LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 1 	NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R CAETES 55 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

35.162-038 	 IGUACU IPATINGA 	 MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 1 TELEFONE 

VENDASGRAFICAIGUACUGMAIL.COM  (31) 3822.24831(31) 3822-3111 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2210812023 às 10:00:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 20.949.657/0001-07 

NOME EMPRESARIAL: 	 GRÁFICA IGUACU LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MARIA TEREZINHA DA SILVA NUNES PEREIRA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

MAURO NUNES PEREIRA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 22108/2023 às 10:01 (data e hora de Brasília). 



empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

De: Orçamento - Gráfica Berzon <orcamento@berzon.com.br > 

Enviado em: sexta-feira, 18 de agosto de 2023 15:40 

Para: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: Re: cotação ELOS 

Anexos: MINICÍPIO DE CORONEL VIVIDA.pdf 

Boa tarde 

Segue em anexo orçamento solicitado: 

Aguardo confirmação do pedido 

Obrigada 

Att 

Taimara 

Em 18/08/2023 11:00, empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  escreveu: 

Bom dia, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licita. 

Att; maira. 

Departamento de Compras 

Município de Coronel Vivida - PR. 

(46) 3232-8335 / (46) 9 9136-5781 

Não contém vírus.www.avast.com  

kcípio  

FL&L 

VM' 



berzon 
EDITORA GRÁFICA 

COTAÇÃO 1 ORÇAMENTO 

MINICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Razão Social: Calgan Editora Gráfica Ltda. - ME 1 CNPJ: 04.261.548/0001-46 1 Inscrição Estadual 

Representante: Altemir Roberto Berté 1 CPF: 467.123.489-00 1 RG: 3.634.176-9 

Endereço: Rua Antonina, 700 - Centro, CEP 85601-580, Francisco Beltrão, PR 

Telefone: (46) 3524-6296 1 E-Mail: berzon@berzon.com.br  

Dados Bancários: Banco Evolua 1 Ag: 0113 1 Conta: 0006810-1 

Conforme solicitado, segue orçamento para apreciação. 

v2
S

jtjl 

9022883680Ç 	

(o 

Cód. Valor 	Valor 
Lote Item Qtde. Unid. PMCV Descrição Unitário 	Total 

R$ 	R$ 
1 1 12 UN 23067 GUIA DO COMPONENTE ESCOLAR, FORMATO A4 (FECHADO), A3 ABERTO, 39,00 

102 PÁGINAS, FRENTE-VERSO, CAPA: COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 

150GR, MIOLO: PRETO-BRANCO 1/1, PAPEL OFFSET 75GR, ACABAMENTO 

EM ESPIRAL, COM CAPA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE 

PLÁSTICO PRETO.  468,00 

1 2 80 UN 23068 GUIA DO EDUCADOR, FORMATO A4 (FECHADO), A3 ABERTO, 82 PÁGINAS- 35,00 
FRENTE-VERSO, CAPA: COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 150GR, MIOLO: 

COLORIDO 1/1, PAPEL OFFSET 75GR, ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM 

CAPA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE PLÁSTICO PRETO  2.800,00 

1 3 1.800 UN 23069 GUIA DO COMPONENTE FAMILIAR, FORMATO A4 (FECHADO), A3 ABERTO, 15.912,00 
62 PÁGINAS- FRENTE-VERSO, CAPA: COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 

150GR, MIOLO: PRETO-BRANCO 1/1, PAPEL OFFSET 75GR, ACABAMENTO 

EM ESPIRAL, COM CAPA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA 

DE PLÁSTICO PRETO 8,84  

1 4 1.800 UN 23070 CADERNO 	DO 	EDUCANDO, 	FORMATO 	A5, 	CAPA 	E 	CONTRACAPA 4.806,00 
COLORIDAS, EM COUCHÉ FOSCO, 150MG, CONTEÚDO COLORIDO - 1/0, 

BROCHURA, 	MIOLO: 	COLORIDO 	1/1, 	PAPEL OFFSET 75GR, 	COM 	20 
PÁGINAS. 2,67  

1 5 80 UN 23071 CARTAZ ACORDOS DO JOGO ELOS, Ai, COLORIDO, PAPEL COUCHÉ 150G / 7,60 
ACABAMENTO: REFILADO  608,00 

1 6 80 UN 23072 CARTAZ NÍVEIS DE VOZ E COMBINADO DE LUGARES, Ai, COLORIDO, PAPEL 20,00 
COUCHÉ 150G/ ACABAMENTO: REFILADO  1.600,00 

1 7 80 UN 23073 CARTAZ PAINEL DE REGISTRO ELOS, Ai, COLORIDO, PAPEL COUCHÉ 150G/ 20,00 
ACABAMENTO: REFILADO  1.600,00 

1 8 80 KIT 23074 KIT DE 30 CARTÕES - SINALIZAÇÃO DA QUEBRA DE ACORDOS MED.: 30,00 
106X79MM EM 4/0 CORES, EM DUODESIGN 250G. ACABAMENTO: BOPP 

BRILHO, 	CORTE 	E 	VINCO 	COM 	FACA 	ESPECIAL 	COM 	CANTOS 
ARREDONDADOS.  2.400,00 

1 9 80 KIT 23075 KIT DE 15 CARTÕES— RECONHECIMENTO, MED: 106X79MM EM 4/0 20,00 
CORES, EM DUODESIGN 250G. ACABAMENTO: BOPP BRILHO, CORTE E 

VINCO COM FACA ESPECIAL COM CANTOS ARREDONDADOS.  1.600,00 

1 10 1.800 UN 23076 FIGURAS 	DE 	RECONHECIMENTO, 	A4 	MED.: 	210X2971VIM 	EM 	PAPEL 0,85 1.530,00 
ADESIVO EM 4/0 CORES. ACABAMENTO: CORTE E VINCO COM FACA 

ESPECIAL PARA DESTAQUE DOS ADESIVOS.  

VALOR TOTAL R$ 33.324,00 

A validade desta proposta é de 30 (Trinta) dias corridos. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais 

despesas necessárias à execução do objeto. 

Francisco Beltrão, 18 de Agosto de 2023. 
ALTEM IR ROBERTO Assinado de forma digital por 

ALTEMIR ROBERTO 
BERTE:4671 234890 BERTE:46712348900 

Dados: 2023.08.18 15:34:00 
O 	 -0300 

Altemir Roberto Berté 

RG: 3.634.176-9 

CPF: 467.123.489-00 

Sócio Administrador 

CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA 
	

Rua Antonina. 700- Centro - 85601-580 
CNPJ 0426154810001-46 I.E. 90228836-80 	 Fone (46) 3524-6296 - Francisco Beltrão - PR 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

04.261.54810001-46 0811212000 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
** 

PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.11-3-01 - Impressão de jornais 
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
17.41-9-01 - Fabricação de formulários contínuos 
17.41-9.02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de 
escritório, exceto formulário contínuo 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ANTONINA 	 700 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

85.601-580 	 CENTRO 	 FRANCISCO BELTRAO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TEEFONE 

(046) 5246-296 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 08112/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2210812023 às 10:02:01 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 
VÀc 

CNPJ: 	 04.261.548/0001-46 

NOME EMPRESARIAL: 	 CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$530.000,00 (Quinhentos e trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

CLAUDETE ZONTA 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ALTEMIR ROBERTO BERTE 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 2210812023 às 10:02 (data e hora de Brasília). 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023 

REGISTRO DE PREÇOS de material gráfico para utilização no 
desenvolvimento dos programas: "Elos", "#Tamo Junto" e "Famílias Fortes", 

que tem como objetivo a implementação e o fortalecimento de 
ações/estratégicas de prevenção ao uso e abuso e transição a dependência 

do álcool e outras drogas, destinadas às crianças, adolescentes e suas 
famílias e a confecção de agendas para a Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

VIGÊNCIA: 22/02/2023 A 20/08/2023 

ETENTOR DA ATA: 

CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA 
CNFJ n 0 : 04.261.548/0001-46 
TELEFONE: (46) 3055 6296 
E-MAIL: berzon©berzon.com.br  
R ANTONINA, 700- CEP: 85601580 - BAIRRO: CENTRO 
Francisco Beltrão/PR 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 

CNPJ 77816,510/0001-66 / e-mail: licitacao03franciscobeltrao.pr.gov ,br-Telefone: (46) 3520-2103 	 Página 1 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	 1 VM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °  16912023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1312023 - Processo n° 6112023 

Aos vinte e dois dias de fevereiro de 2023, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano 
Teixeira dos Santos n° 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o n°020.762.969-21, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 13/2023, por deliberação da Comissão de Licitação, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 20102/2023, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA, sediada na R ANTONINA, 700- CEP: 85601580 - BAIRRO: 
CENTRO, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 04.261.54810001-46, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. 
ALTEMIR ROBERTO BERTE, portador do RG no 3.634 .1 76-9 e do CPF no 467.123.489-0 0.  

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS de material gráfico para utilização no 
desenvolvimento dos programas: "Elos", #Tamo Junto' e Famílias Fortes", que tem como objetivo a 
implementação e o fortalecimento de ações/estratégicas de prevenção ao uso e abuso e transição a 
dependência do álcool e outras drogas, destinadas às crianças, adolescentes e suas famílias e a confecção 
de agendas para a Secretaria Municipal de Assistência Social, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, conforme necessidade da Administração Municipal;conforme edital e proposta que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

Lote Item Código Descrição Marca Unidade Quantidade Preço unitário 
RS 

001 1 85741 MANUAL 	DO 	FACILITADOR 	- 	 INTRODUÇÃO 	E PRÓPRIA UN 13,00 25,00 
ENCONTRO 	1 	- 	 FORMATO 	A4 	(FECHADO), 	A3 
ABERTO - 59 PÁGINAS- PÁGINAS- FRENTE-VERSO- 
CAPA: 	COLORIDA 41, 	COUCHE 	FOSCO 	150GR- 
MIOLO: PRETO-BRANCO 1/1, PAPEL OFFSET 75GR- 
ACABAMENTO 	EM 	ESPIRAL, 	COM 	CAPA 	DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE 
PLÁSTICO PRETO.  

001 2 85742 MANUAL 	DO 	FACILITADOR 	- 	 ENCONTRO 	2 	E PRÓPRIA UN 13,00 27,00 
ENCONTRO 	3 	- 	 FORMATO A4 	(FECHADO), 	A3 
ABERTO - 78 PÁGINAS- PÁGINAS - FRENTE-VERSO- 
CAPA: 	COLORIDA 41, 	COUCHE 	FOSCO 	150GR- 
MIOLO: PRETO-BRANCO 111, PAPEL OFFSET 75GR- 
ACABAMENTO 	EM 	ESPIRAL, 	COM 	CAPA 	DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE 
PLÁSTICO PRETO  

001 3 85743 MANUAL 	DO 	FACILITADOR 	- 	 ENCONTRO 	4 	E PRÓPRIA UN 13,00 27,00 
ENCONTRO 	5 	- 	 FORMATO 	A4 	(FECHADO), 	A3 
ABERTO - 70 PÁGINAS- PÁGINAS- FRENTE-VERSO- 
CAPA: 	COLORIDA 4/1, 	COUCHE 	FOSCO 	150GR- 
MIOLO: PRETO-BRANCO 1/1, PAPEL OFFSET 75GR- 
ACABAMENTO 	EM 	ESPIRAL, 	COM 	CAPA 	DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE 
PLÁSTICO PRETO  

001 4 85744 MANUAL 	DO 	FACILITADOR 	- 	 ENCONTRO 	6 	E PRÓPRIA UN 13,00 27,00 
ENCONTRO 	7 	- 	 FORMATO 	A4 	(FECHADO), 	A3 
ABERTO - 64 PÁGINAS- PÁGINAS- FRENTE-VERSO- 
CAPA: 	COLORIDA 4/1, 	COUCHE 	FOSCO 	150GR- 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000— Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
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MIOLO: PRETO-BRANCO 1/1, PAPEL OFFSET 75GR- 
ACABAMENTO 	EM 	ESPIRAL, 	COM 	CAPA 	DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE 
PLÁSTICO PRETO  

001 5 85745 MANUAL DO FACILITADOR - ACOMPANHAMENTO 1 E PRÓPRIA UN 13,00 28,00 
ACOMPANHAMENTO 2 - FORMATO A4 (FECHADO), 
A3 ABERTO - 53 PÁGINA 5- PÁGINAS- FRENTE- 
VERSO- CAPA: COLORIDA 41, COUCHE FOSCO 
150GR- MIOLO: PRETO-BRANCO 11, PAPEL OFFSET 
75GR- ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE 
PLÁSTICO PRETO  

001 6 85746 MANUAL DO FACILITADOR -ACOMPANHAMENTO 3 E PRÓPRIA UN 13,00 24,00 
ACOMPANHAMENTO 4 - FORMATO A4 (FECHADO), 
A3 ABERTO - 45 PÁGINAS- PÁGINAS- FRENTE- 
VERSO- CAPA: COLORIDA 41, COUCHE FOSCO 
1500R- MIOLO: PRETO-BRANCO 11, PAPEL OFFSET 
75GR- ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE 
PLÁSTICO PRETO  

001 7 85747 CADERNO DE ATIVIDADES DOS JOVENS - FORMATO PRÓPRIA UN 319.00 7,10 
A4 (FECHADO), A3 ABERTO -42 PÁGINAS- PÁGINAS- 
FRENTE-VERSO- CAPA: COLORIDA 4/1, 	COUCHE 
FOSCO 150GR- MIOLO: PRETO-BRANCO 1/1, PAPEL 
OFFSET 75GR- ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM 
CAPA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA 
PÁGINA DE PLÁSTICO PRETO  

001 8 85748 CADERNO DE ATIVIDADES DOS RESPONSÁVEIS -PRÓPRIA UN 319,00 7,70 
FORMATO 	A4 	(FECHADO). 	A3 	ABERTO 	- 	60 
PÁGINAS- 	PÁGINAS- 	FRENTE-VERSO- 	CAPA: 
COLORIDA 41, COUCHE FOSCO 	150GR- MIOLO: 
PRETO-BRANCO 	1/1, 	PAPEL 	OFFSET 	75GR- 
ACABAMENTO 	EM 	ESPIRAL. 	COM 	CAPA 	DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE 
PLÁSTICO PRETO  

001 34 85774 GUIA DO COMPONENTE ESCOLAR - FORMATO A4 PRÓPRIA UN 16,00 30,00 
(FECHADO), A3 ABERTO- 102 PÁGINAS- FRENTE- 
VERSO- CAPA: COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 
150GR- MIOLO: PRETO-BRANCO 111, PAPEL OFFSET 
75GR- ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE 
PLÁSTICO PRETO.  

001 35 85775 GUIA DO EDUCADOR - FORMATO A4 (FECHADO), A3 PRÓPRIA UN 16,00 29,00 
ABERTO- 	82 	PÁGINAS- 	FRENTE-VERSO- 	CAPA: 
COLORIDA 411, COUCHE FOSCO 	150GR- MIOLO: 
COLORIDO 111, PAPEL OFFSET 75GR- ACABAMENTO 
EM 	ESPIRAL, 	COM 	CAPA 	DE 	PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE PLÁSTICO 
PRETO  

001 3685776 GUIA DO COMPONENTE FAMILIAR - FORMATO A4 PRÓPRIA UN 16,00 26,00 
(FECHADO), A3 ABERTO- 62 PÁGINAS- FRENTE- 
VERSO- CAPA: COLORIDA 411, COUCHE 	FOSCO 
1500R- MIOLO: PRETO-BRANCO 1/1, PAPEL OFFSET 
75GR- ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE 
PLÁSTICO PRETO  

001 37 85777 CADERNO DO EDUCANDO - FORMATO AS- CAPA E PRÓPRIA UN 282,00 5,90 
CONTRACAPA COLORIDAS, EM COUCHÉ FOSCO, 
150MG- CONTEÚDO COLORIDO - 1/0- BROCHURA  

001 44 85784 GUIA 	DE 	OFICINA 	DE 	PAIS 	- 	FORMATO 	A4 PRÓPRIA UN 16,00 30,00 
(FECHADO), A3 ABERTO- 52 PÁGINAS- FRENTE- 
VERSO- CAPA: COLORIDA 41, COUCHE FOSCO 
150GR- MIOLO: PRETO-BRANCO 11, PAPEL OFFSET 
75GR- ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE 
PLÁSTICO PRETO.  

001 45 85785 GUIA DO PROFESSOR - FORMATO A4 (FECHADO), PRÓPRIA UN 16,00 45,00 
A3 ABERTO- 101 PAGINAS- FRENTE-VERSO- CAPA: 
COLORIDA 41, COUCHE FOSCO 150GR- MIOLO: 
COLORIDO 11, PAPEL OFFSET 75GR- ACABAMENTO  

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
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EM 	ESPIRAL, 	COM 	CAPA 	DE 	PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE PLÁSTICO 
PRETO  

- 

001 4685786 CADERNO 	DO 	EDUCANDO 	- 	 FORMATO 	A4 PRÓPRIA UN 319,00 6,00 
(FECHADO), A3 ABERTO- 32 PÁGINAS- FRENTE- 
VERSO- CAPA: COLORIDA 41, COUCHE FOSCO 
150GR- 	MIOLO: 	COLORIDO 	11, 	PAPEL 	OFFSET 
75GR- ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE 
PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE 
PLÁSTICO PRETO 

001 49 85789 AGENDA PARA A SECETARIA DE ASSISTÊNCIA PRÓPRIA UN 140,00 38,00 
SOCIAL 2023, TAMANHO 18 X 25CM, CAPA DURA 
COM ACABAMENTO EM WIRE-O, CONTENDO 12 
FOLHAS EM PAPEL COUCHÊ 170G, 4X4 CORES, 15 
FOLHAS PARA CADA MÊS, 1X1 COR, 6 FOLHAS 
PARA 	ANOTAÇÕES 	1X1, 	COR. 	CONTENDO 
DIVISORIAS DOS MESES COM ABAS COLORIDA. 
(ARTE FORNECIDA PELA SMAS)  

Valor total da Ata R$ 18.233,00 (dezoito mil, duzentos e trinta e três reais). 

1.3 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as Contratações com a 
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A presente Ata terá validade por 6(seis) meses, a partir de sua assinatura. 

2.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso Ilido 3 1  do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993, 

2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1 1  do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO/EXECUÇÃO 

3.1 Os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme solicitações da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento da nota de 
empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. No ato do recebimento o fiscal responsável 
realizará a conferencia dos produtos. 

3.1.1 	O prazo de que trata o item3.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

3.2. 	As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 6(seis) meses, a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 	Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
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4.2 	Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

4.3 	Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias 
ou defeitos. 

4.4 Comunicar aoCONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

4.5 	Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.6 	Estar incluso todas as despesas de deslocamento e transporte na entrega dos produtos. 

4.7 	Entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na 
proposta. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos 

5.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.3. 	Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

5.4. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.5. 	Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.6. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

6.1 As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 

deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 

consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

Agua 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
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g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre praticas de sustentabilidade, em esp 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 

k) E proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
1) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, 

o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

6.2A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como: 
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos a000NTRATANTE, usar preferencialmente a 

função 'duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 

resíduos domiciliares, áreas de 'bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado 
pelo Município e acompanhada ainda das CND'sdo FGTS. TRABALHISTA e FEDERAL e após o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da A 
CONTRATADA indicada pela mesma. 

7.1.1 O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. 

7.2 As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos n° 1000— centro. 

7.3 CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

7.3.1 O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob n°77.816.510/0001-66; 
7.3.2 Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, Centro. CEP 85.601-030 - Francisco Beltrão-
PR. 

7.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
7.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
7.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 

7.3.3.3. número do item e descrição do produto: 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
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7.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços; 
7.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
7.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

7.4 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 

7.5 Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da A 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal n° 8.666/93. 

7.6 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta do 
Bloco de financiamento da proteção social básica - SUAS e SEDS/FIA-ENFRENTAMENTO A 
DROGADIÇÃO - DEL 109/2017, da seguinte dotação orçamentária: 

RECURSOS ORCAMENTÁRIOS - Lei no 490012021 de 2211212021. 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

INatureza da despesa Grupo da fonte 

1721 06.002.08.243.0801.6016 1158 3.3.90.39.63.02 Do Exercício 

2420 06.005.08.244.0801.2026 934 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 
2420 06,005.08.244.0801.2026 1934 3.3.90.30.46.00 IDo Exercício 

7.6.1 Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

7.7 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

7.8 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, 
d" da Lei 8.666/93. 

7.9 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 

7.10 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 

7.11 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 
8.666/93. 

7.12 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.lCaberá ao Sr. ALTEMIR ROBERTO BERTE, portador do R.G. n° 3.634.176-9 e inscrito no CPF/MF sob 
n°467.123.489-00, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

8.1.1 Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
8.1.2 Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

8.2A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos serão efetuados pela servidora Daniele 
Fagundes, do Secretaria de Assistência Social, cujo CPF n° 069.169.739-60, e-mail 
danipsifagundes@outlook.com , telefone (46) 3520-2194. 
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CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao(franciscobeltrao.pr.gov.br  - Telefone: (46) 3520-2103 	 Página 7 



7\CIp/0\

FLS  ..1 	MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO (_ 
Estado do Paraná 

/VM # 

8.3 A gestão do presente instrumento ficará a cargo da Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora 
NADIA TERESINHA BONATTO, inscrita no CPF/MF sob o n° 787.122.629-00 e portadora do RG n° 
4,803.962-6. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

9.1 Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 

9.2 Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 

9.2.1 Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

9.3 Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir as 
obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a 
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

9.3.1 Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

9.3.2 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.4 Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

9.5 Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

10.1 A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
10.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
10.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
10.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n°8.666/93. 
10.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
10.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 
176/2007. 

10.2 O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
10.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
10.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
10.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
10.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
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de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

10.3 A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

10.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 

10.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 
b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo, 

11.2 A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 000NTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 

11 .3 Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

11.4 Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA 	 GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 
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Suspender 	ou 	interromper, 	salvo 	motivo 	de 	força 	maior 	ou 	caso 	fortuito, 	o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho.  
Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado, por ocorrência.  
Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, 	por 
ocorrência.  

2 

Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência. 2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata. 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada, por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO, 
por ocorrência.  

1 

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários, por 
ocorrência.  

2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 

2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

11.5 A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

11.6 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

11.7 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

11.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.9 	Esgotados 	os 	meios 	administrativos 	para 	cobrança 	do 	valor 	devido 	pela 
CONTRATADAaoCONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

11.10 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666/1993. 

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte 
doCONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com oCONTRATANTE, bem como 
os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

11.12 Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.13 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
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11.14 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.15 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.16 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

12.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO 

13.1 Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.IA presente Ata de Registro de Preços será encaminhada por via eletrônica, através da plataforma 
100C, para o endereço de e-mail disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo à 
CONTRATADA a assinatura, providenciando a devolução do documento por correio eletrônico, através da 
mesma plataforma. A via assinada destinada à CONTRATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE 
na mesma plataforma 1DOC. 

14.2 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

14.3Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 1312023 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

14.4A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
n 0 1 212023. 

14.5Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo 
Sr.ALTEMIR ROBERTO BERTE, qualificado preambularmente, representando a CONTRATADA e 
testemunhas. 

Francisco Beltrão, 22 de fevereiro de 2023. 
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CLEBNJANA 	 CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA 
CPF2762.969-21 

PREFEITO MUNICIPAL 	 CONTRATADA 
ALTEMIR ROBERTO BERTE 

CONTRATANTE 	 Sócio administrador 

TESTEMUNHAS: 

ANTONIO CARLOS BONETTI 	 NADIA TERESINHA BONATTO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 170/2023 	T 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023 

REGISTRO DE PREÇOS de material gráfico para utilização no 
desenvolvimento dos programas: "Elos", "#Tamo Junto" e 

"Famílias Fortes", que tem como objetivo a implementação e o 
fortalecimento de ações/ estratégicas de prevenção ao uso e 
abuso e transição a dependência do álcool e outras drogas, 

destinadas às crianças, adolescentes e suas famílias e a 
confecção de agendas para a Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

VIGÊNCIA: 22/02/2023 

DETENTOR DA ATA: 

TEIXEIRA & RAMOS LTDA 
CNPJ n°: 12.762.864/0001-20 

TELEFONE: (67) 3038 8152 
E-MAIL: com prasteixeiraeramos@gmail.coi 

RUA MOZART CALHEIROS. 855 - SALA 1-
JARDIM ÁGUA BOA 
Dourados/MS 
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MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17012023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1312023 - Processo n°  6112023 

Aos vinte e dois dias de fevereiro de 2023, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.51010001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua Octaviano 
Teixeira dos Santos n° 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. CLEBER FONTANA , inscrito no CPF/MF sob o n° 020.762.969-21, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 176/2007, em face da classificação da 
proposta apresentada noPregão Eletrônico n° 13/2023, por deliberação da Comissão de Licitação, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 20/02/2023, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

TEIXEIRA & RAMOS LTDA, sediada na RUA MOZART CALHEIROS, 855- CEP: 79811010 - BAIRRO:, 
na cidade de Dourados/MS, inscrita no CNPJ sob o n° 12.762.86410001-20, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia administradora Sra. LUCILENE TEIXEIRA, 
portadora do RG n° 318092 e do CPF no 368.197.431-49. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS de material gráfico para utilização no 
desenvolvimento dos programas: "Elos", '#Tamo Junto" e "Famílias Fortes", que tem como objetivo a 
implementação e o fortalecimento de ações/estratégicas de prevenção ao uso e abuso e transição a 
dependência do álcool e outras drogas, destinadas às crianças, adolescentes e suas famílias e a confecção 
de agendas para a Secretaria Municipal de Assistência Social., durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, conforme necessidade da Administração Municipal:conforme edital e proposta que ficam fazendo 
parte integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 

Lote Item Código Descrição Marca unidade Quantidade Preço unitário 
R$ 

001 9 85749 CARTAZ - ÁRVORE DA FAMíLIA - Al- PRÓPRIA UN 1300 21,65 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHÉ 	150Gf 
ACABAMENTO: REFILADO  

001 10 85750 CARTAZ - BANDEIRA DA FAMiLIA - Al- PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G1 
ACABAMENTO: REFILADO  

001 ii 85751 CARTAZ - COISAS QUE A FAMILIA FAZ PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
BEM - Al- COLORIDO- PAPEL COUCHÉ  
15OG/ ACABAMENTO: REFILADO  

001 12 85752 CARTAZ - CRIANDO A SITUAÇÃO - Al- PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G1 
ACABAMENTO: REFILADO  

001 13 85753 CARTAZ - CRIANDO A SITUAÇÃO - Al- PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHÉ 	15OG/ 
ACABAMENTO: REFILADO  

OOi 14 85754 CARTAZ - EXPRESSÓES FACIAIS - Al- PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G/ 
ACABAMENTO: REFILADO  

OOi iS 85755 CARTAZ - FERRAMENTAS E HABILIDADES PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
PARA CUIDAR DOS FILHOS E DAS FILHAS 
- Al- COLORIDO- PAPEL COUCHÉ 150G1 
ACABAMENTO: REFILADO  

001 16 05756 CARTAZ - FORMAS DE FORTALECER PRÓPRIA UN 13,00 21,65 

NOSSAS 	FAMÍLIAS 	- 	 Al- 	COLORIDO- 
PAPEL COUCHÉ 	150G/ ACABAMENTO: 
REFILADO  

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000- Caixa Postal 51 - CEP 85601-030 
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001 1785757 CARTAZ 	- 	FRASES 	DE 	OUVIR 	- 	Al- PRÓPRIA UN 13,00 21,65 

COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHÉ 	1500/ 
ACABAMENTO: REFILADO  

001 1885758 CARTAZ - FRASES QUE COMEÇAM COM PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
EU" - Al- COLORIDO- PAPEL COUCHÉ  

15OG/ ACABAMENTO: REFILADO  

001 1985759 CARTAZ - HABILIDADESAPRATICAR - Ai- PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G/ 
ACABAMENTO: REFILADO  

001 20 85760 CARTAZ - JOGO 	DA 	DIREÇÃO - Al- PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHE 	150G/ 
ACABAMENTO: REFILADO  

001 21 85761 CARTAZ - 	LEMAS 	- 	Al- 	COLORIDO- PRÓPRIA UN 1300 21,65 
PAPEL COUCHÉ 	150G/ ACABAMENTO: 
REFILADO  

OOi 22 85762 CARTAZ - LIDANDO COM ESTRESSE - Al- PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHE 	1500! 
ACABAMENTO: REFILADO  

001 23 85763 CARTAZ - 	PAPÉIS 	DA 	FAMÍLIA 	- 	Al- PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G/ 
ACABAMENTO: REFILADO  

001 2485764 CARTAZ - PASSOS PARA RESISTIR À PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
PRESSÃO DOS AMIGOS - Al- COLORIDO- 
PAPEL COUCHÉ 	150G/ ACABAMENTO: 
REFILADO  

001 25 85765 CARTAZ 	- 	PLACAS 	(1 	À 	4) 	- 	Al- PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G/ 
ACABAMENTO: REFILADO  

OOi 26 85766 CARTAZ 	- 	PLACAS 	(5 	À 	7) 	- 	Ai 	- PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G! 
ACABAMENTO: REFILADO  

001 27 85767 CARTAZ - PRATICANDO AS HABILIDADES PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
- Al- COLORIDO- PAPEL COUCHÉ 150G! 
ACABAMENTO: REFILADO  

001 28 85768 CARTAZ 	- 	PREOCUPAÇÓES 	DOS PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
RESPONSÁVEIS - Al- COLORIDO- PAPEL 
COUCHÉ 150G! ACABAMENTO: REFILADO  

001 29 85769 CARTAZ - RATO, 	GATO 	E 	EU -Ai- PRÓPRIA UN 13.00 21,65 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G/ 
ACABAMENTO: REFILADO  

001 30 85770 CARTAZ - SISTEMA DE PONTOS - Al- PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G/ 
ACABAMENTO: REFILADO  

OOi 31 85771 CARTAZ - TÉCNICA FALANTE OUVINTE PRÓPRIA UN 13,00 21,65 
Al- COLORIDO- PAPEL COUCHÉ 150G 
ACABAMENTO: REFILADO  

OOi 32 85772 CARTAZ 	- 	VALORES 	DA 	FAMÍLIA PRÓPRIA UN 1300 21,65 
(CARTÕES) 	- 	Al- 	COLORIDO- 	PAPEL 
COUCHÉ 150G/ ACABAMENTO: REFILADO  

001 33 85773 CARTAZ - VALORES DA FAMÍLIA - Al- PRÓPRIA UN 1300 21,65 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G/ 
ACABAMENTO: REFILADO ________  

001 38 85778 CARTAZ ACORDOS DO JOGO ELOS - Al- PRÓPRIA UN 16,00 21,00 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G 	/ 
ACABAMENTO: REFILADO  

001 39 85779 CARTAZ NÍVEIS DE VOZ E COMBINADO PRÓPRIA UN 1600 24,00 
DE LUGARES - Al- COLORIDO- PAPEL 
COUCHÉ 1500/ACABAMENTO: REFILADO  

OOi 40 85780 CARTAZ PAINEL DE REGISTRO ELOS - PRÓPRIA UN 16,00 20,67 
Al- COLORIDO- PAPEL COUCHÉ 150G/ 
ACABAMENTO: REFILADO  

OOi 41 85781 KIT DE 30 CARTÕES - SINALIZAÇÃO DA PRÓPRIA UN 16,00 20,67 
QUEBRA DE ACORDOS MED.: 106X79MM 
EM 4/0 CORES, EM DUODESIGN 250G. 
ACABAMENTO: BOPP BRILHO, CORTE E 
VINCO 	COM 	FACA 	ESPECIAL 	COM 
CANTOS ARREDONDADOS.  

00i42 85782 KIT 	DE 	15 	CARTÕES 	- PRÓPRIA UN 16,00 20,67 
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RECONHECIMENTO MED.: 106X79MM EM 
4/0 	CORES, 	EM 	DUODESIGN 	250G. 
ACABAMENTO: BOPP BRILHO, CORTE E 
VINCO 	COM 	FACA 	ESPECIAL 	COM 
CANTOS ARREDONDADOS  

001 43 85783 FIGURAS DE RECONHECIMENTO A4MED.: PRÓPRIA UN 16,00 20,67 
210X297MM EM PAPEL ADESIVO EM 4/0 
CORES. ACABAMENTO: CORTE E VINCO 
COM FACA ESPECIAL PARA DESTAQUE 
DOS ADESIVOS.  

001 47 85787 CARTAZ PROGRAMA #TAMOJUNTO - Al- PRÓPRIA UN 16,00 21,67 
COLORIDO- 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G 	/ 

ACABAMENTO: REFILADO  

001 48 85788 KIT DE 42 CARTÕES MED.: 106X79MM EM PRÓPRIA UN 16,00 46,79 
4/0 	CORES, 	EM 	DUODESIGN 	250G. 
ACABAMENTO: BOPP BRILHO, CORTE E 
VINCO 	COM 	FACA 	ESPECIAL 	COM 
CANTOS ARREDONDADOS.  

Valor total da Ata R$ 10.222,49 (dez mil, duzentos e Vinte e dois reais e quarenta e nove centavos). 

1.3 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as Contratações com a 
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a 
preferência do beneficiário do registro em igualdade de Condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 
15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A presente Ata terá validade por 6(seis) meses, a partir de sua assinatura. 

2.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso llido 3 0  do art. 15 da Lei n° 8.666, de 1993. 

2.3 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § l°do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO/EXECUÇÃO 

3.1 Os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme solicitações da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento da nota de 
empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. No ato do recebimento o fiscal responsável 
realizará a conferencia dos produtos. 

3.1.1 	O prazo de que trata o item 3.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

3.2. 	As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 6(seis) meses, a 
partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 	Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
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4.2 	Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

	

4.3 	Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo, o objeto com avarias 
ou defeitos. 

4.4 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

	

4.5 	Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

	

4.6 	Estar incluso todas as despesas de deslocamento e transporte na entrega dos produtos. 

	

4.7 	Entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na 
proposta. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

	

5.1. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

	

5.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

	

5.3. 	Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

	

5.4. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

	

5.5. 	Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

	

5.6. 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

- 	 CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

6.1 As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em 
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer uso 
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA 
deverá: 
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 

deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 

consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

Água 
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços. 
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
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Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre praticas de sustentabilidade, em espe 
sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes. 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00. 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, 
baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 
tecnológico. 

k) E proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 
1) 	Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou 

biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, 

o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

6.2A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de 
sustentabilidade, como: 
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a 

função duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de 

resíduos domiciliares, áreas de bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas, 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado 
pelo Município e acompanhada ainda das CND's do FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da A 
CONTRATADA indicada pela mesma. 

7.1.1 O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações assumidas 
decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93. 

7.2 As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos n° 1000— centro. 

7.3 CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

7.3.1 O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, CNPJ sob n°77.816.510/0001-66; 
7.3.2 Endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1000, Centro. CEP 85.601-030 - Francisco Beltrão-
PR. 

7.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
7.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
7.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 

7.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
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7.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição 
constante da Ata de Registro de Preços; 
7.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
7.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

7.4 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) 
dias após a data da sua reapresentação. 

7.5 Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da A 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal n° 8.666/93. 

7.6 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta do 
Bloco de financiamento da proteção social básica - SUAS e SEDS/FIA-ENFRENTAMENTO A 
DROGADIÇÃO— DEL 109/2017, da seguinte dotação orçamentária: 

RECURSOS ORCAMENTÁRIOS - Li no 490012021 d 22/12/2021 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

1721 06.002.08.243.0801.6016 1158 3.3.90.39.63.02 Do Exercício 
2420 06.005.08.244.0801.2026 934 3390.30.16.00 Do Exercício 
2420 06.005.08.244.0801.2026 934 3.3.90.30.46.00 Do Exercício 

7.6.1 Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 

7.7 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

7.8 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, 
d" da Lei 8.666/93. 

7.9 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. 

7.10 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 

7.11 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 
8.666/93. 

7.12 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.lCaberá à Sra. LUCILENE TEIXEIRA, portadora do R.G. n° 318092 e inscrita no CPF/MF sob n° 
368.197.431-49, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

8.1.1 Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
8.1.2 Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

8.2A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos serão efetuados pela servidora Daniele 
Fagundes, 	do 	Secretaria 	de 	Assistência 	Social, 	cujo 	CPF 	n° 	069.169.739-60, 	e-mail 
danipsifagundes©outlook.com , telefone (46) 3520-2194. 
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8.3 A gestão do presente instrumento ficará a cargo da Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora 
NADIA TERESINHA BONATTO, inscrita no CPF/MF sob o n° 787.122.629-00 e portadora do RG n° 
4.803.962-6. 

CLÁUSULA NONA— DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

9.1 Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 

9.2 Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 

9.2.1 Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

9.3 Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir as 
obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a 
ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

9.3.1 Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou 
apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

9.3.2 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9.4 Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo Município de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de 
Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

9.5 Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o 
Município de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA 

10.1 A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
10.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
10.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
10.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n°8.666/93. 
10.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
10.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 
176/2007. 

10.2 O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
10.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
10.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 
10.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
10.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
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de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em 
que sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

10.3 A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

10.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 

10.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que: 
__ 

	

	a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidôneo. 

11.2 A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada com: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 

11.3 Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 3% sobre o valor do empenho. 
2 5% sobre o valor do empenho. 
3 7% sobre o valor do empenho. 
4 10% sobre o valor do empenho 
5 10% sobre o valor total da Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do empenho. 

6 
30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre o valor do 
produto. 

7 20% sobre o valor total da Ata. 

11.4 Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

INFRAÇÃO 
DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA 	 GRAU 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 
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Suspender 	ou 	interromper, 	salvo 	motivo 	de 	força 	maior 	ou 	caso 	fortuito, 	o 
fornecimento/entrega dos produtos por dia e por nota de empenho. 
Atrasar a entrega injustificadamente, por empenho 	por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e proposta sem motivo 
justificado, por ocorrência. 
Entregar produtos usados, recondicionados e ou remanufaturados, por produto. 4 
Entregar produto mal embalado ou com embalagem danificada e ou violada, por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade com a descrita no edital, 	por 

2 ocorrência. 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência. 2 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 3 
Der causa à inexecução total do objeto da Ata. 7 
AINDA, DEIXAR DE:  
Zelar pelas instalações do Município no momento da entrega, por ocorrência. 1 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 1 
Manter a documentação de habilitação atualizada, por item, por ocorrência. 1 
Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO, 

1 por ocorrência. 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários, por 

2 ocorrência. 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 2 

Substituir os produtos, às suas custas, quando protegido pela respectiva garantia. 6 

11.5 A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

11.6 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

11.7 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 

11.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.9 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

11.10 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666/1993. 

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte do 
CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados com o CONTRATANTE, bem como 
os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

11.12 Se durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como ato lesivo à 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.13 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
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administrativa, 

11.14 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.15 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.16 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

12.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO 

13.1 Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada por via eletrônica, através da plataforma 
100C, para o endereço de e-mail disponibilizado pela licitante na fase de habilitação, competindo à 
CONTRATADA a assinatura, providenciando a devolução do documento por correio eletrônico, através da 
mesma plataforma. A via assinada destinada à CONTRATADA será disponibilizada pelo CONTRATANTE 
na mesma plataforma 1DOC. 

14.2 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso Xli, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

14.3 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico n° 1312023 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

14.4 A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
n°12/2023. 

14.5 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor CLEBER FONTANA, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pela 
Sra. LUCILENE TEIXEIRA, qualificado preambularmente, representando a CONTRATADA e testemunhas. 

Francisco Beltrão, 22 de fevereiro de 2023. 

CLEBFONTANA 	 TEIXEIRA & RAMOS LTDA 
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LUCILENE TEIXEIRA 
CONTRATANTE 	 Sócia administradora 

TESTEMUNHAS: 

ANTONIO CARLOS BONETT 
	

NADIA TERESINHA BONATTO 
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)APA COMPARATIVO 

PREGÃO ELETRONICO N 

CALGAN EDITORA GRÁFICA 1312023 ATAS N2 169 E 
GRAFICA IGUAÇU LTDA MEDIANA 

CÓD. 
LTDA 170/2023 DO MUNICIPIO DE 

Lote Item Qtde. Unid 
PMCV 

Descrição 
- 

FRANCISCO BELTRAO-PR 

Valor unitário Valor unitário Valor Valor 

R$ 
Valor total R$ 

R$ 
Valor total R$ Valor total R$ Valor total R$ 

unitário R$ unitário R$ 

GUIA DO COMPONENTE ESCOLAR, FORMATO A4 (FECHADO), A3 

ABERTO, 102 PÁGINAS, FRENTE-VERSO, CAPA: COLORIDA 4/1, COUCHE 

1 1 12 UN 23067 FOSCO 15OGR, MIOLO: PRETO-BRANCO 1/1, PAPEL OFFSET 75GR, 40,00 480,00 39,00 468,00 30,00 360,00 39,00 468,00 
ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E 

ÚLTIMA PÁGINA DE PLÁSTICO PRETO. 

GUIA DO EDUCADOR, FORMATO A4 (FECHADO), A3 ABERTO, 82 

PÁGINAS- FRENTE-VERSO, CAPA: COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 15OGR, 
1 2 80 UN 23068 MIOLO: COLORIDO 1/1, PAPEL OFFSET 75GR, ACABAMENTO EM 35,00 2.800,00 35,00 2.800,00 29,00 2.320,00 35,00 2.800,00 

ESPIRAL, COM CAPA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE 

PLÁSTICO PRETO  
GUIA DO COMPONENTE FAMILIAR, FORMATO A4 (FECHADO), A3 

ABERTO, 62 PÁGINAS- FRENTE-VERSO, CAPA: COLORIDA 411, COUCHE 

1 3 1800 UN 23069 FOSCO 150GR, MIOLO: PRETO-BRANCO 1/1, PAPEL OFFSET 75GR, 30,00 54.000,00 8,84 15.912,00 26,00 46.800,00 26,00 46.800,00 
ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E 

ÚLTIMA PÁGINA DE PLÁSTICO PRETO  

CADERNO DO EDUCANDO, FORMATO AS, CAPA E CONTRACAPA 

1 4 1800 UN 23070 COLORIDAS, EM COUCHÉ FOSCO, 150MG, CONTEÚDO COLORIDO - 1/0, 10,00 18.000,00 2,67 4.806,00 5,90 10.620,00 5,90 10.620,00 
BROCHURA 

CARTAZ ACORDOS DO JOGO ELOS, Ai, COLORIDO, PAPEL COUCHÉ 150G 
1 5 80 UN 23071 

/ ACABAMENTO: REFILADO  
40,00 3.200,00 7,60 608,00 24,00 1.920,00 24,00 1.920,00 

1 6 
CARTAZ NÍVEIS DE VOZ E COMBINADO DE LUGARES, Ai, COLORIDO, 

80 UN 23072 
PAPEL COUCHÉ 150G/ ACABAMENTO: REFILADO  

40,00 3.200,00 20,00 1.600,00 24,00 1.920,00 24,00 1.920,00 

CARTAZ PAINEL DE REGISTRO ELOS, Ai, COLORIDO, PAPEL COUCHÉ 
1 7 80 UN 23073 

150G1 ACABAMENTO: REFILADO  
40,00 3.200,00 20,00 1.600,00 20,67 1.653,60 20,67 1.653,60 

KIT DE 30 CARTÕES - SINALIZAÇÃO DA QUEBRA DE ACORDOS MED.: 

106X79MM EM 4/0 CORES, EM DUODESIGN 250G. ACABAMENTO: BOPP 
1 8 80 KIT 23074 

BRILHO, 	CORTE 	E 	VINCO 	COM 	FACA 	ESPECIAL 	COM 	CANTOS 
15,00 1.200,00 30,00 2.400,00 20,67 1.653,60 20,67 1.653,60 

ARREDONDADOS.  

KIT DE 15 CARTÕES - RECONHECIMENTO, MED: 106X79MM EM 4/0 

1 9 80 KIT 23075 CORES, EM DUODESIGN 250G. ACABAMENTO: BOPP BRILHO, CORTE E 15,00 1.200,00 20,00 1.600,00 20,67 1.653.60 20,00 1.600,00 
VINCO COM FACA ESPECIAL COM CANTOS ARREDONDADOS. 

FIGURAS DE RECONHECIMENTO, A4 MED.: 210X297MM EM PAPEL 

1 10 1800 UN 23076 ADESIVO EM 4/0 CORES. ACABAMENTO: CORTE E VINCO COM FACA 1,00 1.800,00 0,85 1.530,00 20,67 37.206,00 1,00 1.800,00 
ESPECIAL PARA DESTAQUE DOS ADESIVOS. 

VALOR TOTAL - R$ 89.080,00  33.324,001 106.106,801 71.235,20 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a Contratação pelo valor da MEDIANA. 

Coronel Vivida, 21 de agosto de 2022. no OR 
 

Maira Soares 

Departamento de Compras 
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MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL GRÁFICO 

PARA A IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DE 

AÇÕES/ESTRATÉGIAS REFERENTE AO PROGRAMA 

ELOS. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 43 



ío 

Fis 

o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 V%'' 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações, Fernando de Quadros Abatti, designado pela designado pela Portaria n 2  24/2023 

de 28 de setembro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará 

realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 

XX/2023, do tipo menor preço, POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2023, às xx (xxxx) horas, 

estará abrindo as propostas de preços e que às xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de 

disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br  destinada a realização de 

licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAL GRÁFICO PARA A IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DE AÇÕES/ESTRATÉGIAS 
REFERENTE AO PROGRAMA ELOS, conforme especificações contidas no termo de referência 

- ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL www.bnc.org.br —"Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidência que os produtos/serviços ofertados 

atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAL GRÁFICO PARA A IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DE 

AÇÕES/ESTRATÉGIAS REFERENTE AO PROGRAMA ELOS, conforme especificações contidas no 

termo de referência — ANEXO!. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 71.235,20 (setenta e um 

mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), observados os valores máximos 

admitidos para cada item e total do LOTE, conforme especificado no Anexo 1 do presente 

edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se nos itens 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/flQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 9  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 9  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 79; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/munjcipal/ail/Consultarlmpedjdos.aspx  e 
no sítio da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente 
público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao 
processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema 

da BNC, no campo próprio do sistema. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1, O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

- 	 8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, 

sendo obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" de 

cada item cotado, sendo que o valor total do lote será 

preenchido automaticamente pelo sistema. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa 

deverá cotar todos os itens do lote, sob oena de 
desclassificação. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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8.6.2. Considerando que não é exigido marca para 

este processo, porém o sistema BNC não permite 

gravar a proposta sem preencher o campo marca; 

visando a não identificação do licitante quando do 

preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater 

ao apresentar a marca/modelo do item cotado, não 

podendo se identificar. O mesmo poderá, por 

exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme 

edital" OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO 

IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8,7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local aorooriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 

- 	 8.8. 
8.9.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

8.10. Os documentos que Compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos- 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

Í7 
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a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador', com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citatórios." 

8.12.1. Independentemente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar 

com a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
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momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

— 	 o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.19. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.20. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando dos LOTES do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim no o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.20.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 
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2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.20.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com  com 

cópia para o e-mail xxxxcoronelvivida.pr.gov.br . 

10.21.1. O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-

mail no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, 

o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

unitário ou total superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2-(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
licitacaocoronelvividagmaiI.com  com cópia para o e-mail xxxxcoronelvivida.pr.gov.br , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços e documentos obrigatórios via e-mail no prazo 
estabelecido implicara na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails 

que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
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indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital - e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos (modelo anexo IV): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, Considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-la. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 
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12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 8.8. 

12.7.3. Não cotar todos os itens do lote. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 
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13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou 

preferencialmente através do sistema eletrônico, no horário compreendido entre as 08h e 

17h nos dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá 

manifestar a sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

~7 
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14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.2.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
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16.2.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.6. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

19.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelas partes. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

2,-  
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20.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso interno 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.63.02 - Impressos para Divulgação de Serviços, Obras e Campanhas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
  PRINC.  

04 10/03 3934 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem 3367 4487 3.3.90.30.99.10 

e ao Adolescente 

10.003.08.243.0022.6.044  

04 10/03 3934 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem 4474 4488 3.3.90.39.63.01 

e ao Adolescente 4489 3.3.90.39.63.02 
10.003.08.243.0022.6.044  

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso no for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
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competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29,14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no afetar 

a formulação das propostas. 
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29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexo. 
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29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29.27. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 9  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material gráfico para a 

implantação e fortalecimento de ações/estratégias referente ao PROGRAMA ELOS, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR  ALOR 
 

QTDE. 1  COD. MÁXIMO 
MÁXIMO 

 
LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO TOTAL 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$  
ESTIMADO 

 R$ 

GUIA 	DO 	COMPONENTE 	ESCOLAR, 	FORMATO A4 

(FECHADO), A3 ABERTO, 102 PÁGINAS, FRENTE-VERSO, 

CAPA: COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 15OGR, MIOLO: 
1 1 12,00 UN 23067 39,00 468,00 

PRETO-BRANCO 	1/1, 	PAPEL 	OFFSET 	75GR, 

ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE PLÁSTICO PRETO.  

GUIA DO EDUCADOR, FORMATO A4 (FECHADO), A3 

ABERTO, 82 PÁGINAS- FRENTE-VERSO, CAPA: COLORIDA 

4/1, COUCHE FOSCO 15OGR, MIOLO: COLORIDO 1/1, 
1 2 80,00 UN 23068 35,00 2.800,00 

PAPEL OFFSET 75GR, ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM 

CAPA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA 

DE_  PLÁSTICO  _PRETO  

GUIA 	DO 	COMPONENTE 	FAMILIAR, 	FORMATO A4 

(FECHADO), A3 ABERTO, 62 PÁGINAS- FRENTE-VERSO, 

CAPA: COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 15OGR, MIOLO: 
1 3 1.800,00 UN 23069 26,00 46.800,00 

PRETO-BRANCO 	1/1, 	PAPEL 	OFFSET 	75GR, 

ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE PLÁSTICO PRETO  

CADERNO DO EDUCANDO, FORMATO AS, CAPA E 

1 4 1.800,00 UN 23070 
CONTRACAPA 	COLORIDAS, 	EM 	COUCHÉ 	FOSCO, 

, 5,90 10.620,00 
150MG, CONTEÚDO COLORIDO - i/O, 	BROCHURA,  
MIOLO: 	 PAPEL  _COLORIDO _1/1,_ 	_OFFSET_75GR.  

CARTAZ ACORDOS DO JOGO ELOS, Ai, COLORIDO, 
1 5 80,00 UN 23071 PAPEL COUCHÉ 15OG / ACABAMENTO: REFILADO 24,00 1.920,00 

CARTAZ NÍVEIS DE VOZ E COMBINADO DE LUGARES, Ai, 

1 6 80,00 UN 23072 COLORIDO, 	PAPEL 	COUCHÉ 	iSOG/ 	ACABAMENTO: 24,00 1.920,00 
REFILADO 

CARTAZ PAINEL DE REGISTRO ELOS, Ai, COLORIDO, 
i 7 80,00 UN 23073 PAPEL COUCHÉ 150G/ ACABAMENTO: REFILADO 20,67 1.653,60 

KIT DE 30 CARTÕES - SINALIZAÇÃO DA QUEBRA DE 

ACORDOS 	MED.: 	106X791V1M 	EM 4/0 CORES, 	EM 

1 8 80,00 KIT 23074 DUODESIGN 	250G. 	ACABAMENTO: 	BOPP 	BRILHO, 20,67 1.653,60 

CORTE E VINCO COM FACA ESPECIAL COM CANTOS 

ARREDONDADOS.  

KIT 	DE 	15 	CARTÕES 	- 	 RECONHECIMENTO, 	MED: 

106X79MM EM 4/0 CORES, EM DUODESIGN 250G. 
1 9 80,00 KIT 23075 20,00 1.600,00 

ACABAMENTO: BOPP BRILHO, CORTE E VINCO COM  
FACA  _ESPECIAL _COM _CANTOS _ARREDONDADOS.  

FIGURAS 	DE 	RECONHECIMENTO, 	A4 	MED.: 

i 10 1.800,00 UN 23076 
210X297MM 	EM 	PAPEL ADESIVO 	EM 4/0 CORES. 

1,00 1.800,00 
ACABAMENTO: CORTE E VINCO COM FACA ESPECIAL  
PARA  _DESTAQUE _DOS _ADESIVOS.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 71.235,20 
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(setenta e um mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos) 

(*Requisição de Necessidades n 2  54012023 do LC) 
2. Justificativa: 

2.1. Considerando a Deliberação n 2  109/2017 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (CEDCA) que estabelece os procedimentos do repasse de recursos no formato 

fundo a fundo para a implantação e fortalecimento de ações/estratégias de prevenção ao uso, 

abuso e transição à dependência de álcool e outras drogas, destinadas às crianças, 

adolescentes e suas famílias. 

2.2. Neste sentido o recurso será investido em materiais de custeio, de modo a garantir a 

qualidade das ações e serviços prestados na rede intersetorial, executadas pelas políticas de 

educação, saúde e assistência social em conformidade com as diretrizes validadas pelo 

Ministério da Saúde e/ou em conformidade com a Política Nacional de Saúde Mental, etc. Será 

disponibilizado para a realização das atividades e ações do programa ELOS, às equipes de 

referência dos equipamentos públicos das políticas de Assistência Social, Educação e Saúde. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em levantamento realizado pelo departamento solicitante 

do objeto, de acordo com as atividades que serão desenvolvidas. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 7, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 

será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

3.3. 	Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 71.235,20 (setenta e um mil, 

duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
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abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Justifica-se a licitação por lote pois se trata de materiais a ser utilizados em atividades 

concomitantes, prezando-se pela padronização dos materiais, bem como a entrega 

simultânea dos mesmos, para evitar prejuízo ao bom andamento das atividades. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, 

pois conforme previsto no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

2__ 
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8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. 	Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
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9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. sendo que ficará 

a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.2. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.3. Os produtos poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as 

necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para armazenar 

mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado por vários 

departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a fornecer os 

produtos nas mesmas condições do edital. 

10.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. 1\1 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. 1\1 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.5.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.5.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.6. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n27.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.3. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, Verônica Fagundes 

Almeida, matrícula n 2  7.981/2022. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Verônica Fagundes Almeida 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e 

demais documentos anexados junto ao processo licitatório. 

7 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

/ com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 9  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

-VÁ 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mil: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n2: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do LOTE abaixo detalhado: 

VALOR VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM 
QTDE, 

UN 
COD. 

DESCRIÇÃO 
MÁXIMO UNITÁRIO ESTIMADO 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO PROPOSTO PROPOSTO R$ 

R$ R$  

GUIA 	DO 	COMPONENTE 	ESCOLAR, 

FORMATO A4 (FECHADO), A3 ABERTO, 102 

PÁGINAS, 	FRENTE-VERSO, 	CAPA: 

COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 15OGR, 
1 1 12,00 UN 23067 39,00 

MIOLO: 	PRETO-BRANCO 	1/1, 	PAPEL 

OFFSET 75GR, ACABAMENTO EM ESPIRAL, 

COM CAPA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E 

ÚLTIMA_  PÁGINA 	PLÁSTICO _DE_ 	_PRETO.  

GUIA 	DO 	EDUCADOR, 	FORMATO 	A4 

(FECHADO), 	A3 	ABERTO, 	82 	PÁGINAS- 

FRENTE-VERSO, 	CAPA: 	COLORIDA 	4/1, 

COUCHE 	FOSCO 	15OGR, 	MIOLO: 
1 2 80,00 UN 23068 35,00 

COLORIDO 	1/1, 	PAPEL 	OFFSET 	75GR, 

ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE 

PLÁSTICO 	TRANSPARENTE 	E 	ÚLTIMA 

PÁGINA DE PLÁSTICO PRETO  

GUIA 	DO 	COMPONENTE 	FAMILIAR, 

FORMATO A4 (FECHADO), A3 ABERTO, 62 

PÁGINAS- 	FRENTE-VERSO, 	CAPA: 

COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 15OGR, 
1 3 1.800,00 UN 23069 26,00 

MIOLO: 	PRETO-BRANCO 	1/1, 	PAPEL 

OFFSET 75GR, ACABAMENTO EM ESPIRAL, 

COM CAPA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
_PÁGINA ÚLTIMA 	DE PLÁSTICO PRETO  

CADERNO DO EDUCANDO, FORMATO A5, 

CAPA E CONTRACAPA COLORIDAS, EM 

1 4 1.800,00 UN 23070 COUCHË 	FOSCO, 	150MG, 	CONTEÚDO 5,90 

COLORIDO 	- 	 1/0, 	BROCHURA, 	MIOLO:  

COLORIDO _1/1,_  PAPEL _OFFSET_7SGR.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CARTAZ ACORDOS DO JOGO ELOS, Ai, 

i 5 80,00 UN 23071 COLORIDO, 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G 	/ 24,00 

ACABAMENTO: REFILADO  

CARTAZ NÍVEIS DE VOZ E COMBINADO DE 

1 6 80,00 UN 23072 LUGARES, Ai, COLORIDO, PAPEL COUCHÉ 24,00 
15OG/ ACABAMENTO: REFILADO 

CARTAZ PAINEL DE REGISTRO ELOS, Ai, 

1 7 80,00 UN 23073 COLORIDO, 	PAPEL 	COUCHË 	150G/ 20,67 

ACABAMENTO: REFILADO  

KIT DE 30 CARTÕES - SINALIZAÇÃO DA 

QUEBRA DE ACORDOS MED.: 106X79MM 

EM 4/0 CORES, EM DUODESIGN 250G. 
i 8 80,00 KIT 23074 20,67 

ACABAMENTO: BOPP BRILHO, CORTE E 

VINCO COM FACA ESPECIAL COM CANTOS 

ARREDONDADOS.  

KIT DE 15 CARTÕES - RECONHECIMENTO, 

MED: 106X79MM EM 4/0 CORES, EM 

1 9 80,00 KIT 23075 DUODESIGN 250G. ACABAMENTO: BOPP 20,00 

BRILHO, 	CORTE 	E 	VINCO 	COM 	FACA  

ESPECIAL _COM _CANTOS _ARREDONDADOS.  

FIGURAS DE RECONHECIMENTO, A4 MED.: 

210X297MM EM PAPEL ADESIVO EM 4/0 

i iO 1.800,00 UN 23076 CORES. ACABAMENTO: CORTE E VINCO 1,00 

COM FACA ESPECIAL PARA DESTAQUE DOS 

ADESIVOS, 1 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 

O valor total estimado do LOTE é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023, do 

tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL GRÁFICO PARA A IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DE 
AÇÕES/ESTRATÉGIAS REFERENTE AO PROGRAMA ELOS, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 

2002, Lei Municipal n 9  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, 
de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 

07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 0  8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.02412019 e legislação complementar vigente, 

em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para a FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAL GRÁFICO PARA A IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DE AÇÕES/ESTRATÉGIAS 
REFERENTE AO PROGRAMA ELOS, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Praça Angelo Mezzomo, s/ri - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 

Natureza da Despesa: 3,3.9030 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso interno 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.02 - Impressos para Divulgação de Serviços, Obras e Campanhas 

UG O/U FONTE P/A 	J 	 DESCRIÇÃO DESPESA 1 	DESD. NATUREZA 

PRINC.  

04 10/03 3934 6.044 	Atendimento à Criança, ao Jovem 3367 4487 3.3.90.30.99.10 

e ao Adolescente 

10.003.08.243.0022,6.044  

04 10/03 3934 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem 4474 4488 3.3.90.39.63.01 

e ao Adolescente 4489 3.3.90.39.63.02 
10.003.08.243.0022.6.044  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
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correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA: OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx! 2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
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Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 024, de 28 de setembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 056 
de 2710412020 (Dispõe sobreo Regime Unico dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a 
Lei Complementar n ° . 057 de 27104/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários). 

Art. 10.  DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE QUADROS ABATTI para a função de 
Presidente da Comissão de Licitações, a partir de 02 (dois) de outubro de 2023 à 20 (vinte) de 
outubro de 2023. 

Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições exercidas pelo servidor no 
seu respectivo órgão de lotação funcional. 

Art. 21 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Art. 30 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 
de designação, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2023, 134 0  da República e 680  do Município. 

Asnaa de forma digital pz 
ANDERSON MANIQUE AMERQPMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRET~31109991  
Oads: 202310.0408 49:52 -0300 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	7/ 
/ 

4 
Carlos Lopes 	/7 

Secretário Municipal 
de Administração 

4j)  Sámara de 'M 	Spagnoli 
Diretora dçepartamento 

de Gest de'Pessoas 
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A importância do ensino 
bilíngue nos anos iniciais 

de acrero' maténas 
matematica e ciências em duas 
linguas. soa Ingua materna e 

,jrra esirangera, corno o inglês, 
por exemplo. Isso 'ãc apenas 
os prepara para a comuncaçâo 
-global, mas também os capaca 
a adquirir conhecimentos sobre a 
'iqueza cultural de OutYos paises. 

O wande oferencial es eco-
cação b4ngue e qe ci aprendi-
zaoc oe um idioma estrangero se 
oa de 40rms natural, iricorporaco 
ao cotidiano do aluno. No entan-
to, os oenetic.os desse modelo 
vão muito alêrr das habilídaces 
Ingusticas. O cisno bilingue 
promove um desevivolvirreri-
lo mais acentuado cie aspectos 
co9n~ corno a co"centrAçáo, 
além de aorlrnon,r as habilicaaes 
ce eacria, leitura o tala. Esvmula 
c pensamento criativo e cultural-
mente enilquecedor. fomentanco 
o respeito pelas diferenças e a 
compreensão :ntemtultural Alem 
disso, oterece uma base scta 
para a aquisição do outros Cio-
mas rio Muro. 

Outro ponto e o mpactc po-
sitivo na saido cereoral. Crian-
ças que têm a uporli,n'øade co 
estudar em dois idiomas cesdo 
cecto demonstram menor predis-
posição a ooenças degeicrali-
.ras, corno o Azhoim. graças a 
atrvtdade constante e estmnulamne 
do cérebro Que ci ensino bilingue 
proponcofla. 

Diante desses argumentos, 
a inegável que o ensino bilingue 
nos aros inows da educação 
desempenha um papei .rrsub$li. 
tuivel na formação de ckiacãos 
globais, cultvalrserite serisiveis 
e intelectualmente preparados. 
E urra ferramenta valos para 
o sucesso pessoal e profissional 
no mundo cada vez mais cones-
lado em que vivemos. Portanto. 
investir ria mooalksacfe a liWetiuir 
n0 iutur3, propo-cicinando às no-
vas ge'açes as erramerras rie-
cessarias para enfrentar os desa-
fios com confiança e excelênca. 
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Pua I.tamehal C Rsiuiat 12 567 LiranjIr.it da Sul  

30 de setembro 

1947 - Paçui.stào a lésnen 
são admitidos corno Estados, 
'Membros os CNIJ. 
Os principais partidos comu-
nistas da Europa conccrdwr 
ris criação de um 'Comité Ia-
terrsacron.at de informação' 
(Korniritorni) para fixar sestra-
tigla comunista. 
1949 - FIm do U-snsports se-
neo, durante o tilcaquelo me Bei-
um neIas ?oras ria URS. 
1954 - O submarino da Ma-
rinha dos Estados lindos, 
USS 4autiks é comissionaso 
como o primeiro navio ~do  
a energia nuclear do mundo. 
1957 - t criada a Rede Feo 
roviaija Federal (RFFSA) (v, 
trem). 
1958- Novo gtrvcmno iraquia-
no realiza reforma agraria rio 
pais 
1965 - Na Indonesia, um gol-
pa do Movjmento de 30 de Se-
tembro é esmagado, levado a 
um expurgo anhlCOrTlurCiltb em 

massa, com mais ce 500 Qpg 
pessoas mortas. 
1966 - Bechuanelàndie de-
clara sua independência e se 
toma 3 RepcbIca do l3otswa' 
na. 
1968 - O Boeing 747 é lanço-
do e exibido ao prJbkO pela 
primeira vez 
1974 - Toma posse em Por-
tugal a itt Governo Provisonio, 
chefiado pelo prlmeimo'mlnls-
tra Vasco Gonçalves. 
3975 - O helicóptero AH-64 
Apache faz seu plimefro voo 
Otto ariOl depcis, ci primeiro 
modelo de produção f lança-
do ria linha de monlagem 
1977 - Por cause dos cortes 
no orçamento de NASA e da 
diminuição das reservas de 

os pacotes os  eirvo-
âmentos ALSEP do programa 
Apoilo oeixades na Lua são 

3980 - Ai especsfieaçées da 
Ethernet são Dublicãidas pela 
Xerox, trabalhando com a Intel 
e e Digital Equiprnef11 Corpona-

on. 
2004 - O AIM-54 Pho.niL o 
principal míssil do F-14 Toar- 

e retirado de aervrço Qua-
as' doiS anos depOiS, O próprio 
lorncar e aposentado. 

E uma ferramenta 
valiosa para o 
sucesso pessoal 
e profissional no 
mundo cada vez 
mais conectado 

O
mundc esta em constante 
evuluç.ao. e com ele, as 
exigèncias para um luto- 

ro de sucesso se transformam 
a cada dia. O aprendizado de 
urna segunda lingua, que antes 

I e'a considerado um cierenciai, 
tonou-&e urna necessidade D(O-
me-Me para os indivíduos que oe 
sear prosperar em um ceaci 
gidbehsdo e altamente competi-
ta. E nesse contexto que o en-
sino b'lingue nos anos iniciais cia 
educação desempenha um papel 
crucial e com essa ideia, o Cale-
go Ro'erence de Laraniotas ao 
Sul lançou esta rood-aktade on-
tem (29k. 

Diversos estudos coneuzxtos 
por universidades mundatmOnt8 
conhecidas, como a do Granada, 
na Espanha, e a Universidade 
de Harvard, nos Estados Unidos, 
têm reileracamente confirmam a 
mportància da rncdaadade, Além 
ce promover o domnio de uma 
segunda fingia essas pesquisas 
tarnbSm oestacaram melhonas 
na aençâo e na memoria das 
crianças suometidas a esse tipo 
Co eoucação desde os pnmeiros 
anos. 

A aducaçin bjl:ngtío vai n'ei- 

Ø
to atem do simples aprendizado 
Co ,nr Cicima esrangercr. Eia se 
'evela essencial para a conquista 
oe oportunidades ampliadas tan-
to no âmbito acadêmico quanta 
!'.Q profissional, 80 mesmo tempo 
ei, que desernuenha um papel 
fundamental no desenvolvimento 
emocional e cognitivo dos alu-
nos. 

Nossa modelo educacronai, 
os es!uoarttes têm a oporlunCa- 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N° 024 DE 2810912023 

PORTARIA N°. 024, de 28 de setembro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e tendo em vista o disposto na Lei  Complementar n u, 056 
de 27/04/2020 (Dispõe sobreo Regime Unico dos Servidores 
Municipais de Coronel Vivida-PR), e a Lei Complementar n°. 057 de 
2710412020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 
Art. V. DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE 
QUADROS ABATTI para a função de Presidente da Comissão de 
Licitações, a partir de 02 (dois) de outubro de 2023 à 20 (vinte) de 
outubro de 2023. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições  
exercidas pelo servidor no seu respectivo órgão de lotaçào funcional, 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício Corrente. 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de designação. revogados as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2023. 134° da 
República e 680  do Município. 

ANDERSON 1%IAIV1QUE BARRETO 
Pretíto 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÁMARA DE MORA ESSPA GNO!.! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muiler Amaral 

Código Idcntlflcador:F8A2D747 

ESTADO DO PARANÁ 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°.209412023 

SÚMULA-  DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL CARGO TEMPORÁRIO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais. regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. 1° EXONERAR, a Senhora, DAVANE CRISTINA 
GHISLANDI, brasileira, solteira, portadora do RG n°. 12391921-1-
SSP-PR, CPF n°. 087.983.259-22, CTPS n°. 0926644 série 00050 PR, 
PIS/PÁSEPNiT n°. 1.320.861.353-8. ocupante do cargo de 
PSICÓLOGA. matricula Vuneional 1308-1, admitida em 03f04.2023 

lotada na Secretaria Municipal de Assistència Social. 
Art. 21  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
DOESTE 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro 	 mil e vinte e 
três. 	 7çCÍP/o \ 

GUILHERME PIVATTO JLYsIOR 
FL8 12  Prefeito Municipal  

Iivado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identillcador:EA$Ol EC4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 209512023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providéncias. 

() Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária nu  383/2022 de 2411112022. 

Decreta; 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
58.000,00 (cmqõenta e oito mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 
OS.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, URBANISMO E RODOVIÁRIO 
08.00 1.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.00 1, 15.452.00) 6.2.050. Manutenção da iluminação Pública 
258 - 33.90.30.00.00 507 
MATERIAL DE CONSUMO 58.000,00 
Total Suplementação: 58.000,00 
Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 

Receita 1.2.4.130.01.00.0000 Fonte 507 .  ............ RS 58.000.00. 
Total da Receita: ..................................................... RS 58.000.00, 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Editicio da Prefeitura Municipal de Diamante D'Oeste , Estado do 
Paraná, em 29 de setembro de 2023. 

GUILHERME P1 VA TTO JUNJOR 

Prefeito Municipal 
Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código IdentUlcador:A1C4D556 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 209612023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providèncias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições Legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 383/2022 de 24/1 1/2022. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Municipio, no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 

OS. 000 U(jiúUiQ OfltO SECRETARIA DE NAOW 
45 ooi 00000.souca. FUNI)O ML.JF'lCftAI D1 SMJDb 

05 ,001 10.302.0005 2.iI7. U4 	A1n5u 	LIpOOaILMIu 

wwv.diario mun ii, ipal.cçim.br!am 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições iegais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n° 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI. portador do CPF n' 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 

eON 

	

	 janeiro de 2023 â 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 1  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional. Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3 1  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada. outros servidores do Município, técnicos da área. 
para auxiliar ria análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022. 1331  da República e 67° do Município. 

ANDE RSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

L 
Carlos Lopes ' 

Secretário Municipal de 
Administração 
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paoeo 1OiAOo 00 dpomn conote. iagoA. 00 friPi ii°  25 025.8891000102. 0001 O ralo 0000 de OS 00000.51. 
Olo 'Aproo 28do0e,er,Orrdo2b22 Brbeoa Ciam -Pre(e,ro. 

NSLINICIPIO 1011 r's'roaoosc.'e.o 
b:xIRBllo 01 (:els'r 	 'l e'.'e) rs 3'1%'20tt, potic;Alt l:l.çI'RÕretc() % 11,1154.022 - PeIlCeiS5ab 
74 0*02022. P60709 Moeipo' do raao 8(0200'. 1.905 6' "6/195.4400001.r4 o 
FNCE\usels E. 41.35)90515 I.Tirit. ,sooe,ma so (TIl') e° 7)337/6a5010)iO37, OBJETO: 
PeeslnçOo de .eeosçoe laor,roos eape,celailos poro traolmeç3o de Pzgoin de ('BRII'am,roe.rIO Ommao, 
reosadoeatgacsd0io.ebotodetrousauorror.birbbIOSS/2iiB4-M ,,rr,er.oA0i'obIOIROR OBNl'lBOn 
e L).Ltb-liL 04600 pae, pocaorrco eto00oçlo doe proloteo 10101000 de .nipboc4o e rrmo0cmoosrôo dc 
.70ti9soto Rogiioral Pndesoo i000n.I laeaoum Cardoso (5010)0 temnt  doprm1rsa .oqarir0r,o,, Nw-
. pre,, eceido polo SroroO.aoo M0000pol Os Dasornd,imaooc tuoeieaiioo, uonto0000 oc5'om.VALOR 
TOTAL. 0290000.00. 'Ao Beaog,r 200. Doacorbeo ole 2022 .aukloca Mora ('0.311 - P,epeooei.oc.o 
1 ogul Rub.,ue (' 00u -  'retomo. 

lotONtClPtO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

FD)TSL DE PRPGqO ELETRÔNICO N° 133 2022 
O \tuniopio (le lrapcjara D'Ocstc, Ponado do Pararia, torna público, que Obra 

realizar licitação ao modalidade de Edital de Pregão Eterrónico, lipro menor preço 

por Imeat, no milo 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 16b:O0inia (dezesseis) 
Imeoro. triote oouoeo objrme 0 or1eç0e Os reepeuter soacdo a rom,mr.alaçAe de oiemr0000 

especializada na comerei3liz3ç3io de san e s'e)CllIo aeOomotor, 00500, para o,so do 
Departamento lii euoictpal de Sai/de. 
O prazo poro conto das pnopootao o deconunnlos de habititaçOu é até as t ObtlOn,imm 

(de.ecssois) horas do dia 17 (dc,'cssoic( de Janeiro de 2023. 
Outras inl'ormaçfiroo poderio ser obtidas olraras mio P.dicot de Pregão P.letrôniço N' 
13312022, ao horário das 08tt:00non es 12h:O0ioia e das 13h:30nmia ão 17b:30moio 
touros, na sede da ('rel'eitrro lotenicipa) de hapejara D'Oeste - PR, rio endereço 
eletrônico hitv n'voo itipeiaradonvre.r.Oi'.'.tre ,o"i,.i,ics e 

wwso.cemprnsgoucrrramrrnais.goo.bT. Maiores Informações cm contato polo 
Tcicíorrc (046) 3526-6300. 

Itapejara D'Ocslc-PR, ló (dcocsseis) de Deccnrbro de 5022. 
Vlademir Lurini 

Presmdemtr da CommssJo da Lmcilnçào 

Decreto N 0  22112021 

Oa0000O1.eO 050008 

DECRETO 350 2022 

- 	Abro 	Cosdite 	Adicional 	Suplementar no  
Orçamento VIOlO do MA,oiclpio. 

Elidio 	Zimrrrac 	do 	~es. 	P refeito 	Municipal 	da 

do 	 arO. 	 43 	 - 	pêgrafo 	 1' 	 iocl&o* 	 II 

M,o.i,ioha. 	Estado 	do 	Paraná, 	no 
atdboições logalo. a obs ervando 	dispositivos constantes 

da Lei Federal 	4.320164 e co,toida,80d0 o. oro. 4 	da Lei 
Municipal 	2216 2021 da 09 do Novembro de 2021. 

DECRETA, 

*21.1 ° . F.ca 3010000 Oça'oeoo Geral do Muc'iclpo de Maogooi,.'iva Estado do  Pa ,an â.  
um CiéOOo 000.000 Sv.olroc'eotai, ,oteierte oetercioo fora'ica',o 0.2022. oro valor 000$ 
034.015,75 (S.loo.ol000 Oitenta e Quatro Mil 000.0.100. aOaz•oo.0 Reais 	6.5.51. 
e Cinco Centavos), p000 refaço Te Mações o'çao'orotáoe. CotOO.eoe Õ,ba'rrwlOøas 

A't. 2° 	Como esooroos para voborr,,ro co médIo adicionei aoplor'e,olar d e Que lata O 

presen te Decorto. o EOÇOSS,O de Arrecadação 0000000 com o goa pyeué o eld000 II 
nota 	ato primeiro ao 	go 43  o, 	el °eor'aI 4.320;64. 

Aol. 3 - Dele Decreto moa 100' 0090' 03 00,0 de sua p,dil.caçdo revogados os disços çdcs 
em 00150880. 

Ari. 4° -  Rev'o0ar'o-ov 00006035 COeI eOO'COVt*OlO. 

0.510010 do P,olo10 Municipal de Ma,rguev.e103. erro 29 de Geaee'boc de 2022. 

ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 
Pee1000 Mudo pai 

MUNICÍPIO 05 CORONEL VIVIDA - FITADO DO PARANÁ 

PORTARIA NO  040. de 28 ce 000pmb'o de 2C22. RESOLVE: Are. 0'- Designar Comissão de 

AoaiOçOO. a 	 00--ora. amLO 	 .o-.°a 
14 	 M1 

MU0110PIO 05 CORONEL VMDA . 5000000 05 PUOLICAÇEO 
2.00.10 $070 aa211120822. Soeeá.I 0000aOa .am000.. por. boato aeprage.eO. 
O 10002.02.00  c'aI'. 000 .00. ama. 	 .0350la amaram 

.000000 .o008ada tta8 Lei Usard0al r° 3053. de Dit de eras 

0a 2020. I.Rs$aeoa.rtada 0*0 Deor.be 0°  7601 o. 04 0a)oIlo de 2021. 

MUNICIPIO Or lTANJARA DOF.STF - PC 
Extrato C'001ru50 N° 344512022 

Contratante: Mueiçipie de Itapcjr DOesto - PR, inscrito nu 

CNP MF sob o ri 76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Revirtoedic Eq uipamentos Médicos Loda - EPP, inscrita no 

('NPJ 1Ji s00 0 0  27M74.498/000 - 93. 

Objeto: Contratação de empresa especializada no comercialização de 

rnalcnaLs. equipamentos e prestação de serviços de manutenção. 

C00.SZ0000 e rIporos nos geladeiras de armazenamento do oodicame000s 

e vacinas doo Unidades de Saúde dor Departamento Municipal de Saúde 

de Ilapejara DOesle - PR, conforme objeto do Edita] de Pregão 

LÍleirõnicei N° 12112022. 

Valor do Contra to: RS 111.900,00 (DIzesseis mil e novecentos Senis). 

\'ig5oeia: De 29 (Vinte e 000s'e) de Dezembro de 2022 ate 29 (vitlt 

nove) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (Vinte C nove) de Dezembro de 2022. 

NIUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

1/910010 Contraio N °  3446/2022 
Contratante: Município de lt.opejaro D'O:sie - PR, inçcrilo no 

C'NPJMF sob o n—7 6.995.430/0001 - 52. 

Contrarado: Poroo Seguro Companhia de Seguros Gerais. inscrita no 

CNPJ'MF sob o o° 61.198.164/0001 - 60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no presooçào de serviços 

de fornecimento de seguro aulomoliso para soiculos, caminhões e 

ônibus, peroencerorco a freia municipal do Município do lbopcjora 

D'Oeooe - PP, conforme obj eto do Edital de Pregão Eletrônico N° 

122/2022. 

Valor do Contrato: RS 30.000.00 (Trinta e oito mil reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) itt Dezembro ole 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro, de 2022. 

ttUNlCIPtO DF. ITAPF.JARA D'OESTE- PR 
Extrato Contrato N 0  3447/2022 

Contratante: Município de ttapejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ'MFsobe n°76.995.430/0001 - 52. 

(ontr.otado: Mapfre Seguros Gerais S. A.. inscrita no CNPJ/MF sob o 

1 ,," 61.074.175/0001 -38. 

Objeto: Contratação de empresa especializado na prestação de serviços 

de fdnrecimento de negobro aiitcrmistioo poro s'eico)en, camintifies e 

ónibus, pertencen:es a frota ntonicipal do Município de lLapeara 

D'oeste - PE. conforme obj e to do Edital de Pregão Eletrónico N 0  
:22/2022. 

Valor do Contrato: R$ ó.479,96 (Seis miL quatrocentos e Sclettta e 

nove reino e noventa e neto centavos). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (viste e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nos-e) de Dezembro de 2022. 

NIUNICIPIO DE ITAI'EJARA D'OESt 6 - PIO 

Extrato Contrata N°3440/2022 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PC. inscrito no 

CNPJ'MF sob o l  76.995.43010001 - 52. 

Contentado: D A Ansi Monitoramento e Segurança - Me. inscrita no 

CNPJ'SVIF sob o 10  44.929.12510001 - 76. 
Objeto: Contratação de empresa especiatizudu na prestação ole serviços 

de rn017itoramcnto de segurança para os predros da Administração 

Municipal do Moiioicipio de Itapejiera D'Oeste - PIO, conformo objeto dor 

Edital de Pregão Eletrônico N° 123 , 2022. 

Valor do Contrato: RS 4.670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de De7elnbed de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PC 

Estrato Contrato N 0  3449/2022 

Contratante: Município de ttapejera D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ 'MF sob oro" 76.995.430!0001 -52. 

Contratado: Pedreira Santiago Ltda, inscrita ao CNJ°J/MF sob o n' 
77.744.134,1000: _tl. 

Objeto: Contratação de empresa espeçiatinada na prestaçào tte serviços 

de locação de britador móvel, destinado a britagern de cascalho a ser 

utoll7ado no revestimento das estradas vicinais do Manicipio de 

ttapejara D'Oeonu- PC, conforme objeto do Edital de Pregão Elerrã,oico 
N°  12512022. 

Valor do Contrato: R$ 263.500,00 (Duzentos e ,oesnenta e três mil e 

quinhentos reais). 

\'iglneia: De 29 (vinte e nove) de De,embm de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e mIme) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE CCOPINZI'IOIOPR. 
05130 DE L1CtOAÇ0O 

000*0.0. 10.000. EdOalr° 1470025. Forma Ei,eõn,00. °iara!otr'a P20a..oeorto,ao,b..,aL.,o."EL 
L Cara 0. Loa.ç2. Da 16 0. 0010 de 2023. 0. 09 00 (nove) hora.. Obreto: Coel'araçlo 00 
Oarmrços a. T,aamopne* EoAdar Omoraoç,8 e OioO3Oea Coeel.10a. Vabne 60505.40 65 3.073.043 57. 
Gê,r.eo: Sortrço,. O Ural a000°Nra000 3 aiepOc'çAo doo ,nOor000aooa ao Pr.do da Po.50lr000 ao 
Cnooileco',tro. 000$30 30 L050iaçOe. e Co-raios Rua 444954I P10000zo r(oap*, 00 3.670 - 
Chce.raarr'o.#R. ~ 030010200 o das '3 0010700 O'.. a ao ae.00'.ço abeono,00: 

ocas' moia .  Iv.rn.S'o, C iOorrsaoO.. pol. bdeloo, AO) 3242.8670. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCI-ITT!COSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUIDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1 °  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar ria análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANJQUEBARRETO 
Prefeito 	

FLS3_- 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador: DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso 11, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 093.866.709-05 l0.325.813.9/PR 

LIame Bortolotto Membro Efetivo 765002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Ahatti Membro Ettivo (144.650. 89-16 8. 1 78.961-4/PR 

lana Roberta Svlunid Membro Efetivo 050.669,369-47 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-IIPR 

Douglas Cristiun Str.ipazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grusieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
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CPF: 044.650.189-16 	Municírio/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

—Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
1) _ 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brITCEPRTrribunaI/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidadorO857e  1 25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF446501 8916 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

0FF: 050669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

tvento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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OFÍCIO N2 139/2023 	
1 VM 

PROTOCOLO N2  131/2023 

DE: 	Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 09.10.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futuras e eventuais aquisições de material gráfico para a implantação e fortalecimento de 

ações/estratégias referente ao Programa Elos. 

Cordialmente, 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame para implantação de registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de materiais gráficos visando ações/estratégias 
referente ao PROGRAMA ELOS. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n 2 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 32  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

1 Art. 1 2  da Lei n 9  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n° 
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 2  
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

9 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
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estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos cara cterizadorés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 3, 1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n 2  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (nQ 10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 32,  III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
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outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 
e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 9  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilita ção jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 

Art. 18, 1 da LC n° 123/2006; Art. 6 0  do Decreto n° 6.20412007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 0  4.561/20 10-
P Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n° 8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, 

II). 
O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 

de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 

Art. 18, 1 da LC 0 123/2006; Art. 6 9  do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
O quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

IX. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

X. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de 
análise os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira 
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela 
autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel VividPR, 10 de outubro de 2023. 

niel Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 
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ËDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 127/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL GRÁFICO 

PARA A IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DE 

AÇÕES/ESTRATÉGIAS REFERENTE AO PROGRAMA 

ELOS. 

DATA: 10/10/2023 

ABERTURA: 31/10/2023 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  79/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  127/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações, Fernando de Quadros Abatti, designado pela designado pela Portaria n 2  24/2023 

de 28 de setembro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará 

realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 

79/2023, do tipo menor preço, POR LOTE, que no dia 31 de outubro de 2023, às 08 (oito) 

horas, estará abrindo as propostas de preços e que às 09 (nove) horas, estará abrindo a sala 

de disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br  destinada a realização 

de licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAL GRÁFICO PARA A IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DE AÇÕES/ESTRATÉGIAS 
REFERENTE AO PROGRAMA ELOS, conforme especificações contidas no termo de referência 

- ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/10/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 31/10/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/10/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 31/10/2023, às 09h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidência que os produtos/serviços ofertados 

atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www,coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAL GRÁFICO PARA A IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DE 

AÇÕES/ESTRATÉGIAS REFERENTE AO PROGRAMA ELOS, conforme especificações contidas no 

termo de referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 71.235,20 (setenta e um 

mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), observados os valores máximos 

admitidos para cada item e total do LOTE, conforme especificado no Anexo 1 do presente 

edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de lotes a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se nos itens 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no sítio da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente 

público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou 

contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do 

processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao 
processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema 

da BNC, no campo próprio do sistema. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 31 de outubro de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BIS»!, 

sendo obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" de 
cada item cotado, sendo que o valor total do lote será 

preenchido automaticamente pelo sistema. 

8.6.1. Considerando que a disputa é por lote, a empresa 

deverá cotar todos os itens do lote, sob pena de 
desclassificação. 
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8.6.2. Considerando que no é exigido marca para 

este processo, porém o sistema BNC não permite 

gravar a proposta sem preencher o campo marca; 

visando a não identificação do licitante quando do 

preenchimento da proposta, o mesmo deverá se ater 

ao apresentar a marca/modelo do item cotado, no 
podendo se identificar. O mesmo poderá, por 

exemplo, usar os termos "conforme edital/conforme 
edital" OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO 

IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL rric, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.2 E 
8.8. 

8.9.2. NÃO COTAR TODOS OS ITENS DO LOTE. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 
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a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 9, 

inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 

8.12.1. Independentemente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar 

com a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
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momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 31 de outubro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n2 79/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 
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10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.19. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.20. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPP5) participando dos LOTES do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim no o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.20.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 
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2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.20.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 
cópia para o e-mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br . 

10.21.1. O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-

mail no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, 

o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

unitário ou total superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2-(R$ 6.750,00) 
mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
licitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços e documentos obrigatórios via e-mail no prazo 
estabelecido implicara na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails 

que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 
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indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos (modelo anexo IV): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 
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12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 8.8. 
12.7.3. Não cotar todos os itens do lote. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 
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13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou 

preferencialmente através do sistema eletrônico, no horário compreendido entre as 08h e 

17h nos dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá 

manifestar a sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 
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14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2  8.666/93. 

16.2.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
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16.2.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

16.2.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

- 	 16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 9  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.6. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

19.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelas partes. 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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20.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso interno 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.02 - Impressos para Divulgação de Serviços, Obras e Campanhas 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
04 10/03 3934 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem 3367 4487 3.3.90.30.99,10 

e ao Adolescente 

10.003.08.243.0022.6.044  

04 10/03 3934 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem 4474 4488 3.3.90.39.63.01 
e ao Adolescente 4489 3.3.90.39.63.02 
10.003.08.243.0022.6.044  

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal, 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso no for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
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competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 
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29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 
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29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29.27. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

30. DOS ANEXOS 

- 	30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 10 de outubro de 2023. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PREGÃO ELETRÔNICO N 2  79/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material gráfico para a 

implantação e fortalecimento de ações/estratégias referente ao PROGRAMA ELOS, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR 
VALOR 

MÁXIMO 
 QTDE. COD. MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO TOTAL 
ESTIMADA  PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

GUIA 	DO 	COMPONENTE 	ESCOLAR, 	FORMATO A4 

(FECHADO), A3 ABERTO, 102 PÁGINAS, FRENTE-VERSO, 

CAPA: COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 1SOGR, MIOLO: 
1 1 12,00 UN 23067 

PRETO-BRANCO 	1/1, 	PAPEL 	OFFSET 	75GR, 
39,00 468,00 

ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE PLÁSTICO PRETO,  

GUIA DO EDUCADOR, FORMATO A4 (FECHADO), A3 

ABERTO, 82 PÁGINAS- FRENTE-VERSO, CAPA: COLORIDA 

4/1, COUCHE FOSCO 15OGR, MIOLO: COLORIDO 1/1, 
1 2 80,00 UN 23068 35,00 2.800,00 

PAPEL OFFSET 75GR, ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM 

CAPA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA 

DE PLÁSTICO PRETO  

GUIA 	DO 	COMPONENTE 	FAMILIAR, 	FORMATO A4 

(FECHADO), A3 ABERTO, 62 PÁGINAS- FRENTE-VERSO, 

CAPA: COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 15OGR, MIOLO: 
1 3 1.800,00 UN 23069 26,00 46.800,00 

PRETO-BRANCO 	1/1, 	PAPEL 	OFFSET 	75GR, 

ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE PLÁSTICO 

TRANSPARENTE E ÚLTIMA PÁGINA DE PLÁSTICO PRETO  

CADERNO DO EDUCANDO, FORMATO A5, CAPA E 

CONTRACAPA 	COLORIDAS, 	EM 	COUCHÉ 	FOSCO, 
1 4 1.800,00 UN 23070 - 5,90 10.620,00 

150MG, CONTEUDO COLORIDO - 1/0, BROCHURA,  

MIOLO: 	 PAPEL _COLORIDO _1/1,_ 	_OFFSET_75GR.  

CARTAZ ACORDOS DO JOGO ELOS, Ai, COLORIDO, 
1 5 80,00 UN 23071 PAPEL COUCHÉ 150G /ACABAMENTO: REFILADO 24,00 1.920,00 

CARTAZ NÍVEIS DE VOZ E COMBINADO DE LUGARES, Ai, 

1 6 80,00 UN 23072 COLORIDO, 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G/ 	ACABAMENTO: 24,00 1.920,00 
REFILADO 

CARTAZ PAINEL DE REGISTRO ELOS, Ai, COLORIDO, 
1 7 80,00 UN 23073 PAPEL COUCHÉ iSOG/ ACABAMENTO: REFILADO 20,67 1.653,60 

KIT DE 30 CARTÕES - SINALIZAÇÃO DA QUEBRA DE 

ACORDOS 	MED.: 	106X79MM 	EM 4/0 CORES, 	EM 

1 8 80,00 KIT 23074 DUODESIGN 	250G. 	ACABAMENTO: 	BOPP 	BRILHO, 20,67 1.653,60 

CORTE E VINCO COM FACA ESPECIAL COM CANTOS 

ARREDONDADOS.  

KIT 	DE 	15 	CARTÕES 	- 	 RECONHECIMENTO, 	MED: 

106X79MM EM 4/0 CORES, EM DUODESIGN 250G. 
1 9 80,00 KIT 23075 20,00 1.600,00 

ACABAMENTO: BOPP BRILHO, CORTE E VINCO COM 
FACA ESPECIAL COM CANTOS ARREDONDADOS.  

FIGURAS 	DE 	RECONHECIMENTO, 	A4 	MED.: 

210X297MM 	EM 	PAPEL ADESIVO 	EM 4/0 CORES. 
1 10 1.800,00 UN 23076 1,00 1.800,00 

ACABAMENTO: CORTE E VINCO COM FACA ESPECIAL  

PARA _DESTAQUE _DOS _ADESIVOS.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 71.235,20 
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(setenta e um mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos) 
(*Requisição de Necessidades n 9  54012023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Considerando a Deliberação n 2  109/2017 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (CEDCA) que estabelece os procedimentos do repasse de recursos no formato 

fundo a fundo para a implantação e fortalecimento de ações/estratégias de prevenção ao uso, 

abuso e transição à dependência de álcool e outras drogas, destinadas às crianças, 

adolescentes e suas famílias. 

2.2. Neste sentido o recurso será investido em materiais de custeio, de modo a garantir a 

qualidade das ações e serviços prestados na rede intersetorial, executadas pelas políticas de 

educação, saúde e assistência social em conformidade com as diretrizes validadas pelo 

Ministério da Saúde e/ou em conformidade com a Política Nacional de Saúde Mental, etc. Será 

disponibilizado para a realização das atividades e ações do programa ELOS, às equipes de 

- 	referência dos equipamentos públicos das políticas de Assistência Social, Educação e Saúde. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em levantamento realizado pelo departamento solicitante 

do objeto, de acordo com as atividades que serão desenvolvidas. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72 ,  inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

3.3. 	Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 71.235,20 (setenta e um mil, 

duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
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abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.4. Justifica-se a licitação por lote pois se trata de materiais a ser utilizados em atividades 

concomitantes, prezando-se pela padronização dos materiais, bem como a entrega 

simultânea dos mesmos, para evitar prejuízo ao bom andamento das atividades. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, 

pois conforme previsto no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores 

competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 

local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7 
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8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
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9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste, deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. sendo que ficará 

a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.2. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.3. Os produtos poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas para suprir as 

necessidades momentâneas, uma vez que o município não dispõe de depósito para armazenar 

mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo produto seja solicitado por vários 

departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada item se obriga a fornecer os 

produtos nas mesmas condições do edital. 

10.4. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.5. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.5.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.5.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.6. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.3. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, Verônica Fagundes 

Almeida, matrícula n 2  7.981/2022. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Verônica Fagundes Almeida 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e 

demais documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/E PP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  79/2023 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 /  CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  79/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 9  79/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  79/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do LOTE abaixo detalhado: 

VALOR VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM 
QTDE. 

UN 
coD. 

DESCRIÇÃO 
MÁXIMO 

- 

UNITÁRIO ESTIMADO 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO PROPOSTO PROPOSTO R$ 

R$ R$  
GUIA 	DO 	COMPONENTE 	ESCOLAR, 

FORMATO A4 (FECHADO), A3 ABERTO, 102 

PÁGINAS, 	FRENTE-VERSO, 	CAPA: 

COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 15OGR, 
1 1 12,00 UN 23067 39,00 

MIOLO: 	PRETO-BRANCO 	1/1, 	PAPEL 

OFFSET 75GR, ACABAMENTO EM ESPIRAL, 

COM CAPA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E  

ÚLTIMA 	 PLÁSTICO _PÁGINA _DE_ 	_PRETO.  

GUIA 	DO 	EDUCADOR, 	FORMATO 	A4 

(FECHADO), 	A3 	ABERTO, 	82 	PÁGINAS- 

FRENTE-VERSO, 	CAPA: 	COLORIDA 	4/1, 

COUCHE 	FOSCO 	15OGR, 	MIOLO: 
1 2 80,00 UN 23068 35,00 

COLORIDO 	1/1, 	PAPEL 	OFFSET 	75GR, 

ACABAMENTO EM ESPIRAL, COM CAPA DE 

PLÁSTICO 	TRANSPARENTE 	E 	ÚLTIMA  

PÁGINA 	PLÁSTICO _DE_ 	_PRETO  

GUIA 	DO 	COMPONENTE 	FAMILIAR, 

FORMATO A4 (FECHADO), A3 ABERTO, 62 

PÁGINAS- 	FRENTE-VERSO, 	CAPA: 

COLORIDA 4/1, COUCHE FOSCO 15OGR, 
1 3 1.800,00 UN 23069 26,00 

MIOLO: 	PRETO-BRANCO 	1/1, 	PAPEL 

OFFSET 75GR, ACABAMENTO EM ESPIRAL, 

COM CAPA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE E 
ÚLTIMA PÁGINA DE PLÁSTICO PRETO  

CADERNO DO EDUCANDO, FORMATO AS, 

CAPA E CONTRACAPA COLORIDAS, EM 

1 4 1.800,00 UN 23070 COUCHÉ 	FOSCO, 	150MG, 	CONTEÚDO 5,90 

COLORIDO 	- 	 1/0, 	BROCHURA, 	MIOLO:  

COLORIDO _1/1,_  PAPEL _OFFSET_7SGR.  
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CARTAZ ACORDOS DO JOGO ELOS, Ai, 

1 5 80,00 UN 23071 COLORIDO, 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G 	/ 24,00 

ACABAMENTO: REFILADO  

CARTAZ NÍVEIS DE VOZ E COMBINADO DE 

1 6 80,00 UN 23072 LUGARES, Ai, COLORIDO, PAPEL COUCHÉ 24,00 
150G/ ACABAMENTO: REFILADO 

CARTAZ PAINEL DE REGISTRO ELOS, Ai, 

1 7 80,00 UN 23073 COLORIDO, 	PAPEL 	COUCHÉ 	150G/ 20,67 

ACABAMENTO: REFILADO  

KIT DE 30 CARTÕES - SINALIZAÇÃO DA 

QUEBRA DE ACORDOS MED.: 106X79MM 

EM 4/0 CORES, EM DUODESIGN 250G. 
i 8 80,00 KIT 23074 20,67 

ACABAMENTO: BOPP BRILHO, CORTE E 

VINCO COM FACA ESPECIAL COM CANTOS 

ARREDONDADOS.  

KIT DE 15 CARTÕES - RECONHECIMENTO, 

MED: 106X79MM EM 4/0 CORES, EM 

i 9 80,00 KIT 23075 DUODESIGN 250G. ACABAMENTO: BOPP 20,00 

BRILHO. 	CORTE 	E 	VINCO 	COM 	FACA 

ESPECIAL COM CANTOS ARREDONDADOS.  

FIGURAS DE RECONHECIMENTO, A4 MED.: 

210X2971VIM EM PAPEL ADESIVO EM 4/0 

1 iO 1.800,00 UN 23076 CORES. ACABAMENTO: CORTE E VINCO 1,00 

COM FACA ESPECIAL PARA DESTAQUE DOS 

ADESIVOS.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 

O valor total estimado do LOTE é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega/execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  79/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 9  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  79/2023, do 

tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAL GRÁFICO PARA A IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DE 

AÇÕES/ESTRATÉGIAS REFERENTE AO PROGRAMA ELOS, conforme especificações contidas no 

termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 

2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, 

de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, 

Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 

07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, 

em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para a FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

MATERIAL GRÁFICO PARA A IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DE AÇÕES/ESTRATÉGIAS 

REFERENTE AO PROGRAMA ELOS, de conformidade com as especificações constantes do 

Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 3 2  do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.99.10 - Outros Materiais de Consumo 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.63.01 - Impressos em Geral de Uso interno 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.63,02 - Impressos para Divulgação de Serviços, Obras e Campanhas 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 3934 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem 3367 4487 3.3.90.30.99.10 

e ao Adolescente 

10.003.08.243.0022.6.044  

04 10/03 3934 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem 4474 4488 3.3.90.39.63.01 

e ao Adolescente 1 4489 3.3.90.39.63.02 
10.003.08.243.0022.6.044 1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais, 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
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correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA: OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n 2  79/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

911" 
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Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL 
GRÁFICO PARA A IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DE AÇÕES/ESTRATÉGIAS 
REFERENTE AO PROGRAMA ELOS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 16 de 
outubro de 2023 até às 08h do dia 31 de outubro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 
31 de outubro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 31 de outubro de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 71.235,20. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
10 de outubro de 2023. Fernando de Quadros Abatti, Presidente da CPL. 
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Livre para sentir 
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Negar as emoções 
não nos torna 
mais fortes, 
apenas menos 
autênticos 

S er livre para sentir é um 
direito fundamental que 
muitas vezes subestima- 

do na sociedade moderna. A 
medida que se envelhece, mui-
tas vezes se é pressionado a 
mascarar os sentimentos, como 
se a demonstração de fraqueza 
ou vulnerabilidade tosse algo 
inaceitável. No entanto, é cru-
cial entender que a capacidade 

sentir é o que nos torna hu- 
os. 

Na infância, a emoções es-
tão à flor da pele, e cada expe-
riência é intensamente vivida. 
O medo, a tristeza e a alegria 
são experimenfaoas de forma 
genuína e pura. Brincar é a 
principal atividade, e a felicida-
de está muitas vezes ligada à 
simplicidade de um momento 
de diversão. 

Na adolescência, a rebel-
dia e a coragem crescem, as-
sim como o ato de questionar o 
mundo ao seu redor. Os senti-
mentos tornam-se mais com-
plexos, e é comum lutar contra 
as expectativas dos outros en-
quanto se explora a identidade. 
E uma fase em que se busca 
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descobrir o que realmente im-
porta para cada indivíduo. 

Quando chega à idade adul-
ta, muitas vezes nos vemos sob 
a pressão de mascarar nossas 
emoções. A sociedade frequen-
temente diz que devemos ser 
felizes o tempo todo, como se 
a tristeza, o medo e a saudade 
fossem proibidos. Existe uma 
falsa ideia de que demonstrar 
essas emoções é sinal de fra-
queza. 

No entanto, a verdadei-
ra força reside na capacidade 
de reconhecer e expressar os 
sentimentos. A tristeza ensina 
a apreciar a alegria, o medo 
mantém alerta e a saudade faz 
relembrar o valor das conexões 
humanas. Negar nossas emo-
ções não nos torna mais fortes; 
apenas menos autênticos. 

Ser livre para sentir é acei-
tar a complexidade da humani-
dade. E permitir-se viver plena-
mente, com todas as nuances 
de emoções que a vida oferece. 
É entender que não somos ro-
bôs programados para sermos 
felizes o tempo todo, mas seres 
humanos que têm o direito de 
sentir e aprender com todas as 
experiências emocionais que a 
vida proporciona. 

Não tenha mede de sentir. 
Seja corajoso o suficiente para 
ser vulnerável. Abrace suas 
emoções, pois são elas que en-
riquecem sua jornada. Ser livre 
para sentir é ser verdadeira-
nente livre para viver. 
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TÚNELDOTEMPO 

Iii. 

1906 - San Francisco desen-
cadeia uma crise diplomática 
entre os Estados Unidos e o 
Japão ao ordenar escolas se-
gregadas para estudantes japo-
neses. 
1918 - O terremoto de 7,1 Mw 
de San Fermín sacode Porto 
Rico. O terremoto e o tsunami 
resultante mataram até 116 
pessoas. 
1922 - É assinado o Armistí-
cio de Mudanya, que põe fim à 
Guerra de independência turca. 
A Grécia só assinaria a 14 de 
outubro. 
1942 - Segunda Guerra Mun-
dial: na saída de Guadalcanal, 
os navios da Marinha dos Esta-
dos Unidos interceptam e derro-
tam uma força japonesa. 
1944 - Segunda Guerra Mun-
dial: A Força Expedicicnária 
Brasileira conquista Borga, na 
Itália. 
A República Popular de Tuva é 
anexada pela União Soviética. 
1954 - De acordo com a Con-
ferência de Genebra, as tropas 
francesas concluem sua retira-
da do Vietnã do Norte. 
1958 - A NASA lança o Plone-
er 1, sua primeira sonda espa-
cial, embora não consiga atingir 
uma órbita estável. 
1962 - O Concílio Vaticano II 
toma-se o primeiro concílio ecu-
mênico da Igreja Católica em 92 
anos. 
1965 - Anos de Chumbo: cam-
pus da Universidade de Brasília 
é invadido por tropas e pela po-
lícia. 
1968 - A NASA lança a Apolio 
7, a primeira missão tripulada 
da Apollo. 
1977 - Criação do estado do 
Mato Grosso de Sul. 
1984 - A bordo do ônibus es-
pacial Chailenger, a astronauta 
Kathryn Sullivan se torna a pri-
meira mulher americana a fazer 
uma caminhada espacial. 
O voo Aerofiot 3352 colide com 
veículos de manutenção após 
o pouso em Omsk, na Rússia, 
matando 178. 
1986 - Ronald Reagan e Mi-
khall Gorbachev se reúnem na 
Islândia para continuar as dis-
cussões sobre a redução dos 
arsenais de míssil balístico de 
alcance intermediário na Euro-
pa. 

IEDITAIS 
MuNiciPio 06 CORONEL diVIDA - PR 

Aviso CE LICITAÇÃO - EDITAL 26 PREGÃO ELETRÔNICO r' 7812023 
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Contenda, 10 de outubro de 2023. 

FABIO LUIS MALINOVSKIFADILHA 
Departamento de Recursos Humanos 

ANEXO 1 

Conforme item 5.11 do EDITAL N° 001/2022 o candidato convocado 
terá que apresentar fotocópias e originais dos seguintes documentos: 

a) Cédula de identidade; 
b) CPF 
c) Título de Eleitor 
d) Comprovante de Quitação Eleitoral; 
e) Comprovante de Residência 
f) Certidão de Nascimento ou Casamento 
g) Certidão de Nascimento de filhos até 14 anos 
h) Carteira de Trabalho com número do PIS/PASEP e qualificação 
cadastral; 
i) Comprovante de quitação com o serviço militar (apenas para 
candidatos do sexo masculino); 
j) Declaração de Bens atualizada ou a última Declaração Completa do 
Imposto de Renda; 
k) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função 
pública, conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu 

Mep 37, XVI e suas emendas. (Declaração fornecida pelo 
artamento de Recursos Humanos). 

1) 0 1 foto 3x4; 
m) Diploma ou documento similar, que comprove a conclusão do 
curso e a escolaridade; 
n) Registro no Conselho de Classe, apresentando também certidão do 
referido conselho ou demais documentos comprobatórios que 
comprovem a regularidade do registro junto ao órgão; 
o) Comprovante do não registro de antecedentes criminais mediante 
autodeclaração, ou pela apresentação de certidão negativa de 
antecedentes criminais expedida pelos Foros das Justiças Federal, 
Eleitoral e Estadual dos locais de residência e domicílio eleitoral do 
contratado. 
p) Atestado de aptidão fisica e mental na forma do Anexo 1 deste 
edital. 

ANEXO 1 
ATESTADO DE SAÚDE FÍSICA E MENTAL 
1. Identificação: 
Nome:_RG: .._ UF: CPF:_Data de Nascimento: //Sexo: 	Estado 
Civil:Escolaridade: Endereço:_ 
2. Cargo pretendido: 

Ø Parecer do médico examinador 
testo que o candidato acima descrito foi submetido a Exame Médico 

e encontra-se gozando de plena saúde fisica e mental: 
()Sim 
()Não 
4. O candidato faz parte do Grupo de Risco para Covid_19?* 
()Sim 
()Não 

S. Outras informações consideradas relevantes a respeito do estado de 
saúde do candidato: 
Local: Data: / / 

Médico Examinador Assinatura e Carimbo/CRM 
Para preenchimento do candidato na data de sua contratação: 
Eu,_, RG:_, declaro que nesta data de início do meu contrato de 
trabalho pelo regime especial permaneço em plenas condições de 
saúde fisica e mental para desempenhar as atribuições da função par a 
qual estou sendo contratado. 

Local: Data: / / 

Assinatura do candidato 
Publicado por: 

Wellington Miguel Correa Padilha 
Código Identifica dor: 26EC5977 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 01/2021 

TERMO ADITIVO N° 03/2023 TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
n° 01/2021 QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICíPIO DE 
CONTENDA E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE, COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES 
DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO. 
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Contenda 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 
76.105.519/0001-04, com sede a Rua João Franco, na cidade de 
Contenda - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Antonio Adamir Digner portador da cédula de identidade RG n° 
463.8701-5 PR e do CPF n° 029.961.969-96, residente e domiciliado 
em Contenda/PR, e de outro lado o CONSORCIO INTERGESTORES 
PARANÁ SAUDE, CNPJ n°,  03.273.207/0001-28, doravante 
simplesmente denominado CONSORCIO, neste ato representado pelo 
seu Presidente Aquiles Takeda Filho, portador da Cédula de 
Identidade/RG n° 8.598.364-4 SESP-PR, do CPF n° 065.015.569-61, 
residente e domiciliado na Rua Padre Josefinos, 426, em Marilândia 
do Sul (PR) - CEP 86825-000, com base no previsto no artigo 19°, 
inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nos 8.080/90 e 
8.142/90, firmam o presente Termo Aditivo com as condições a seguir 
estabelecidas: CLAUSULA PRIMEIRA: O Convênio fica acrescido 
em sua 
CLAUSULA SEGUNDA do seguinte parágrafo: 
"PARÁGRAFO UNICO: Fica acrescido o valor de R$ 30.000,00 ao 
Convênio original, a ser repassado em uma parcela até o último dia da 
programação de outubro/2023, conforme Plano de Aplicação anexo a 
este Termo." 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas 
e itens do Convênio Original, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. E assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de 
lido e achado conforme, o presente instrumento vai, a seguir, assinado 
em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos signatários, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e 
execução. 

Curitiba, 02 de outubro de 2023. 

Prefeito Municipal 

Presidente do Conselho Deliberativo do Consórcio' 	i4 
' 

TESTEMUNHAS: 

1 - Nome, cargo e CPF . ......................... 
2—Nome, cargo e CPF . ......................... 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código tdentificador:DFBD7F3D 

- 	 ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 7912023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 79/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL GRÁFICO PARA A 
IMPLANTAÇÃO 	E 	FORTALECIMENTO 	DE 
AÇÕES/ESTRATÉGIAS REFERENTE AO PROGRAMA ELOS. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 16 de outubro 
de 2023 até às 08h do dia 31 de outubro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 31 de outubro de 2023. Início da disputa 
de preços às 09h do dia 31 de outubro de 2023. VALOR MAXTMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 71.235,20. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
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www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 10 de outubro de 2023. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: AB2D 1 5CA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 78/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS, 
COM VÍNCULOS FAMILIARES ROMPIDOS E SEM 
CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ARCAR COM OS CUSTOS. 
Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 16 de outubro 
de 2023 até às 08h do dia 27 de outubro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 27 de outubro de 2023. Início da disputa 

preços às 09h do dia 27 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO 
TAL: R$ 336.800,40. Prazo de vigência: 12 meses. Os 

procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coroneivivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 10 de outubro de 2023. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: 14F7F87B 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 2102/2023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
24.665,88 (vinte e quatro mil seiscentos e sessenta e cinco reais e 
oitenta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 
Suplementayão 

07.000.00.000.0000.0.000. 1 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 
07.001.00.000.0000.0.000.  

FUNDO 	MUNICIPAL 	DE 	ASSISTÊNCIA' 
SOCIAL 1 

07.001.08.244.0014.2.04 1. Manulcnçào da Política dc Assistência Social 1 
427 - 3,3.90.39.00.00 3948 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _I2466588 
PESSOA JURIDICA 

Total Suplementação: 24.665,88 

Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Superavit Financeiro; 
Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Diamante—DQste , Estado do 
Paraná, em 09 de outubro de 2023. 

o 

(2-
GUILHERME PWA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal

\, 	
t P licado por: 

Adriane Hilgert 
Código Identificador:7D38DA7F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 2103/2023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 383/2022 de 24/11/2022. 

Decreta: 
Artigo 1° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
2.034,12 (dois mil e trinta e quatro reais e doze centavos), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
07.001.00.000.0000.0.000. 	FUNDO 	MUNICIPAL 	DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.001.08.244.0014.2.041. Manutenção da Política de Assistência 
Social 
428 - 3.3.90.39.00.00 948 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
2.034,12 

Total Suplementação: 2.034,12 

Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 
Receita 1.3.2. 1.01.01.04.2000 Fonte 948 
Total da Receita: 
2.034,12 
2.034,12 
Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Diamante D'Oeste , Estado do 
Paraná, em 09 de outubro de 2023. 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adnane Hilgert 

Código Identificador:E3579C1F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 210512023 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação e contratação de 
Pessoal em cargo de Provimento Temporário, que 
especifica e da outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. 10 - NOMEAR para ocupar o cargo de CIRURGIÃO 
DENTISTA, do quadro de servidores municipais de Diamante 
D'Oeste, GRACIELLE COSTA D AFONSECA SELES, Brasileira, 
casada, portadora do RG 09.185.081-93 SSP-BA, CPF n o . 

928.495.391-04, CTPS n°. 1549111 série 0010 TO, PIS/PASEP/NIT 
n°. 13079349317. 
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1 Céu Azul 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL— PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 8812023 - M.C.A. - Forma 

Eletrônico 
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços profissionais de 
instrutores de oficinas de artes visuais, manuais e recreação, Artesanato. Arte 

Circense, Oficina de Artes Marciais e Oficina de Teatro. Oficina de Voga e Oficina de 

Doces básicos para festa, para o desenvolvimento de oficina no CRAS, pelo período 

de 12 meses. Valor máximo estimado: R$ 306.468,22. Protocolo das propostas até 

as 08:00 horas e sessão de disputa às 08:30 horas, do dia 26/10/2023. A licitação 

ocorrerá no site www.bllcompras.org.br . O texto do Edital poderá ser obtido no site 

www.ceuazul.pr.gov.br  ou tio Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3121-1026 /1 
3121-1023, e-mail: Iicitacaoãlceuazul.pr.gov.hr . Céu Azul/PR, 09 de outubro de 
2023. Laurindo Sperotto - Prefeito Municipal. 

11031312023 

1 Conselheiro Mairinck 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°5212023 TIPO: 

MENOR PREÇO POR LOTE/UNITARIO - (ITEM) 
O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio da Pregoeira Oficial, 
Senhorita Elsie de Souza Santos, designada pela portaria n°. 3812023 
torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo 
menor preço por lote/unitário, cujo objeto: Contratação de empresa 
fornecimento de camisetas para os Departamentos de Assistência 
social, Educação e Saúde do Município de Conselheiro Mairinck, de 
acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 11 de 
Outubro às 08:00 de 2023 horas do dia 26 de Outubro de 2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 
horas do dia 26 de Outubro de 2023. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 26 de Outubro de 2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: 
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bII.oro.br  Qualquer dúvida em 
relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato(IbII.orp.br . www.conselheiromairinck,pr.pov.br  

Conselheiro Mairinck, 10 de Outubro de 2023. 
Alex Sartdro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
Elsie de Souza Santos 

Pregoeira 

11033312023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 79/2023 

TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL GRÁFICO PARA A IMPLANTAÇÃO E 
FORTALECIMENTO DE AÇÕES/ESTRATÉGIAS REFERENTE AO 
PROGRAMA ELOS. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 
16 de outubro de 2023 até às 08h do dia 31 de outubro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 31 de outubro de 2023. Inicio da disputa de preços 
às 09h do dia 31 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 
R$ 71 .235,20. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrõnico estão disponíveis no site www.bnc.org.br ._O edital está 
disponível nos sitcs www.coronclvivida.pr.gov.br  ou www.hnc.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, lO de outubro de 2023. Fernando 
de Quadros Abatti. Presidente da CPL. 

110241 /2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS, COM VP'CULOS 

FAMILIARES ROMPIDOS E SEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE 
ARCAR COM OS CUSTOS. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h 

do dia 16 de outubro de 2023 até às 08h do dia 27 de outubro de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h do dia 27 de outubro de 2023. ,  Início da disputa de 

preços às 09h do dia 27 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
336.800,40. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 

Pregão Eletrônico estão disponíveis no si le www,bnc.ore.br. 0 edital está 

disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. 

Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, lO de outubro de 2023. Fernando 

de Quadros Abatti. Presidente da CPL. 

11034712023 

1 Cruzeiro do Oeste 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 23/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 27912023 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, toma 

público que ás09: 15 do dia 14/1112023. realizará licitação na modalidade TOMADA 

DE PREÇOS, do tipo Menor Preço, GLOBAL. 

OBJETO: Contratação de Empresa para a execução de Cercameuto do Campo de 

futebol da Praça 07 de setembro, anexo ao Meu Campinho localizado no Bairro 

Jardim Cruzeiro conforme memorial descritivo e planilhas em anexo. 

Regime de Contratação: Obras - Empreitada por preço global 

VALOR MÁXIMO - R$ 261.158,34 (duzentos e sessenta e um mil reais cento e 

cinquenta e oito reais e trinta e quatro centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura 

Municipal, no horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis 

e no site www.cruzeirodooese.pr.gov.br, maiores informações poderão ser obtidas 

pelos telefones Oxx 443676-8150 ramal 211. 

Cruzeiro do Oeste. 1011012023 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

PREFEITA MUNICIPAl.. 

11019012023 

1 Diamante do Sul 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL—ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 3912023. 

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estudo do Paraná, através de sua 

pregoeira, toma público que fará realizar-se as 09h:Oømin do dia 25 de outubro 
de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico N° 3912023, cujo objeto 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO 

DO ESPORTE NO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A integra do instrumento acima 

poderá ser obtida através do sue da Prefeitura Municipal de Diamante do Sul www. 

diamantedosul.pr.gov.br, Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, informações 

podem ser obtidas através do e-mail licitacao@diamantedosul.pr.gov.br  e junto a 

Departamento de licitações desta Prefeitura àAvenida Getúlio Vargas S/N no horário 
das 8:00 Es 17:00h, de segunda a sexta-feira. 

Diamante do SuI,10 de outubro de 2023. 
Cristina Santos Neri 

Pregoeira 
110391 /2023 

1 Dois Vizinhos 

Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n° 15012020 - Concorrência n°010/2020. 

Contratante: Município de Dois Vizinhos. 
Contratada: SM Resende Construçôes e Incorporações Ltda - CNPJ n° 
08.7I5.39210001-87. 

Objeto: Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Quinta—da vigência— Prorroga-
se o prazo de vigência até 07 de dezembro de 2023. 
Data de Assinatura: 06 de outubro de 2023. 

Luis Carlos Turatto 
Perfeito 

11014012023 

1 Doutor Ulysses 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR UI.VSSES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N'0001/2023 
0 Município de Doutor Ulysses/PR tonta público que fará realizar, às 09:00 
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Mural de Licitações Municipais 
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1 nz 
Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 12023 

• N° licitação/dlspensa/inexiglbilldade 79 

'Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédi 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 12712023 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL 

GRÁFICO PARA A IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DE AÇÕES/ESTRATÉGIAS 

REFERENTE AO PROGRAMA ELOS. 

4 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária' 1000308243002260443390303934 

Preço máximo/Referência de preço - 71.235,20 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 10110/2023 

Data Abertura 31/1012023 	Data Registro 	 11110/2023 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 	 11/1012023 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontrataçâo de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: jp://www.coronelvivida.pjgQy 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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'1 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL   
PREGÃO ELETRÔNICO N2 79/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 127/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAL GRÁFICO PARA A IMPLANTAÇÃO E 

FORTALECIMENTO DE AÇÕES/ESTRATÉGIAS REFERENTE AO 

PROGRAMA ELOS. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/10/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 31/10/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/10/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 31/10/2023, às 09h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 71.235,20 (setenta e um mil, duzentos e trinta e 
cinco reais e vinte centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 10 de outubro de 2023. 

Fernando de Qudros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


